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TRIBUNAL PLENO 
 

Pautas 
 

Sem publicações 
 

Atas 
 

Sem publicações 
 

Acórdãos 
 

Sem publicações 
 

PRIMEIRA CÂMARA 
 

Pautas 
 

Sem publicações 
 

Atas 
 

Sem publicações 
 

Acórdãos 
 

Sem publicações 
 

SEGUNDA CÂMARA 
 

Pautas 
 

Sem publicações 

 

Atas 
 

Sem publicações 

 

Acórdãos 
 

Sem publicações 

 

ATOS DE RELATORIA 
 

Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
 
PROCESSO Nº: 148483/15 

ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, SUELY HASS, JOSE MARIA 

RODRIGUES DE CAMARGO, TANIA MARA CANDIDO CAMARGO 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 307/15 

Pensão. Legalidade e registro. 

Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro Nestor Baptista, no uso das 

atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno do 

Tribunal de Contas, DECIDE: 
1. Julgar pela legalidade e registro do Ato de Benefício Previdenciário de nº 

86.325/15, publicado no Diário Oficial do Estado nº 9.396 em 23/02/2015, referente 

a Pensão deferida a Tânia Mara Candido Camargo, CPF nº 647.682.109-10, na 

qualidade de cônjuge do ex-militar Antônio Dias de Camargo, falecido em 

25/07/2011, com proventos mensais nos valores de R$ 4.381,32 (Quatro mil, 
trezentos e oitenta e um reais e trinta e dois centavos), com base no art. 1º, IV, da 

Lei Complementar nº 113/2005, e art. 298, II, do Regimento Interno, tendo em vista 

os Pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal de nº 2.669/15 e o do 

Ministério Público de Contas nº 9.120/15, ambos favoráveis à legalidade e registro 
do Ato; 

2. Determinar a publicação da decisão no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas 

do Estado do Paraná e aguardar o prazo para trânsito em julgado; 

3. Encaminhar à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (DICAP) para os fins do 
art. 160-A, inciso VI do Regimento Interno desta Corte; e após à Diretoria de 

Protocolo ( DP) para o Encerramento e arquivo, nos termos regimentais. 

É a decisão. 

Gabinete, em 3 de agosto de 2015. 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 

Relator 

 
PROCESSO N º: 582655/15 
ORIGEM: 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU 

INTERESSADO: 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE FOZ DO 

IGUAÇU 

ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 1945/15 

Versa o presente expediente sobre Pedido de Acesso à Informação apresentado 

pelo Procurador Geral de Justiça, Exmo. Sr. Gilberto Giacoia, acerca de prestações 

de contas que tramitam neste Tribunal. 
Visto e examinado, o pedido atinente à prestação de contas autuada sob nº 

187670/08, para o qual DEFIRO o acesso solicitado, nos termos do art. 10, § 2º, 

inciso III da Resolução nº 31/2012. 

O acesso deverá ser efetivado por meio eletrônico - internet, no site deste Tribunal, 
no seguinte caminho: 

1. www.tce.pr.gov.br; 

2. Clique no menu e-ContasPR; 

3. Clique em cópia de autos digitais; 
4. Informe o nº do Processo; 

5. Digite o nº do Cadastro (CNPJ); 

6. Baixar cópia. A cópia disponibilizada conterá todas as peças do 

processo até a data e hora de registro da autorização. 
Remeta-se o feito ao Gabinete da Presidência para resposta à Promotoria em 

cumprimento ao art. 10, § 6º da Resolução nº 31/2012, e, ato contínuo, à Diretoria 

de Contas Municipais (DCM) para informar. 

Gabinete, em 31 de julho de 2015. 
Conselheiro Nestor Baptista 

Relator 
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PROCESSO N º: 805572/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E FUNCIONÁRIOS DO CENTRO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL CARAMURU DE CURITIBA, MUNICÍPIO 
DE CURITIBA, GUSTAVO BONATO FRUET, LUCIANO DUCCI, CARLOS 
ALBERTO RICHA, BERNADETE BERLEZZI, ROSILENE BERTON 
PASCHOALIN, IARA MARIA STÜRMER GAUER, SUZANA CRISTINA AUGUSTO 
PIANEZZER, JANE ELETRA SERAFINI DANIEL, MARLUS HERIBERTO ARNS 
DE OLIVEIRA, ALINE KELLY OLIVEIRA CANSIAN 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1948/15 
Tendo em vista a Instrução nº 2673/15 da Diretoria de Análise de Transferências 
(DAT), encaminhe-se ao Ministério Público de Contas (MPC) para análise. 
Gabinete, em 31 de julho de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 247244/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PORECATU 
INTERESSADO: WALTER TENAN 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO: 1949/15 
Tendo em vista o Protocolo nº 594645/15, peças processuais nº. 89 a 94, 
encaminhe-se os autos à Diretoria de Contas Municipais (DCM) para instrução, e, 
após colha-se o opinativo do Ministério Público de Contas (MPC). 
Gabinete, em 31 de julho de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 291924/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ARARUNA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ARARUNA, CTR - COMUNIDADE TERAPÊUTICA 
REDENÇÃO, FABIANO OTÁVIO ANTONIASSI, IVONE MAGGIONI FIORE 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1950/15 
Tendo em vista o Protocolo nº 59543-9/15 (peças nº 18/19), encaminhe-se os autos 
à Diretoria de Análise de Transferências (DAT) para instrução, e, após colha-se o 
opinativo do Ministério Público de Contas (MPC). 
Gabinete, em 3 de agosto de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 271030/15 
ORIGEM: FOZ PREVIDÊNCIA-FUNDO FINANCEIRO 
INTERESSADO: DARLEI DOS SANTOS 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 1951/15 
Tendo em vista o Protocolo nº 591328/15 (peças processuais 14 a 19), encaminhe-
se os autos à Diretoria de Contas Municipais (DCM) para instrução, e, após colha-
se o opinativo do Ministério Público de Contas (MPC). 
Gabinete, em 3 de agosto de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 588610/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ 
INTERESSADO: ATAHYDE FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
DESPACHO: 1952/15 
Encaminhe-se os autos à Diretoria de Contas Municipais (DCM) para instrução, e, 
após colha-se o opinativo do Ministério Público de Contas (MPC). 
Gabinete, em 3 de agosto de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 806870/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
INTERESSADO: APF CMEI PROF. LYGIA CARNEIRO, MUNICÍPIO DE 
CURITIBA, LUCIANO DUCCI, CARLOS ALBERTO RICHA, MARIA UZILDA 
FERNANDES, IARA MARIA STÜRMER GAUER, SUZANA CRISTINA AUGUSTO 
PIANEZZER, DIRLENE MOREIRA SOARES DE MELO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1953/15 
Tendo em vista a Instrução nº 2745/15 da Diretoria de Análise de Transferências 

(DAT), encaminhe-se ao Ministério Público de Contas (MPC) para análise. 
Gabinete, em 3 de agosto de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 806811/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
INTERESSADO: ASOCIAÇÃO DE PAIS, PROFESSORES E FUNCIONÁRIOS DO 
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL SANTA FELICID, MUNICÍPIO 
DE CURITIBA, LUCIANO DUCCI, CARLOS ALBERTO RICHA, SIMONE 
LEANDRO DA SILVA, IARA MARIA STÜRMER GAUER, SUZANA CRISTINA 
AUGUSTO PIANEZZER, DAYANE CRISTINA BATISTA DE PAULA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1954/15 
Tendo em vista a Instrução nº 2744/15 da Diretoria de Análise de Transferências 
(DAT), encaminhe-se ao Ministério Público de Contas (MPC) para análise. 
Gabinete, em 3 de agosto de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 800841/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PINHÃO 
INTERESSADO: JOSE VITORINO PRÉSTES, ADRIANE TEREBINTO DI BACCO, 
DIRCEU JOSE DE OLIVEIRA, TDB VIA CONTROLADORIA MUNICIPAL LTDA 
ME 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
DESPACHO: 1955/15 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 352, § 1º, ambos do Regimento Interno, 
determina as seguintes providências: 
1. Intimação do MUNICÍPIO DE PINHÃO, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) 
dias, contado da realização da comunicação, apresentar ao Tribunal as razões de 
contraditório quanto ao contido no Parecer nº 8855/15 (peça nº 43), do Ministério 
Público de Contas (MPC), conforme os arts. 355, 381, 386 e 389, todos do RITCE/PR; 
2. Cumpridos os itens anteriores, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de prorrogação 
de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para apreciação, conforme 
arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos 
atos de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 3 de agosto de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO Nº: 265257/14 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

INTERESSADO: CICERO ROGERIO SANCHES 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

DESPACHO: 1956/15 

Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 

previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em 
atenção ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes 

providências: 
1. Citação da CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL, do Sr. CICERO 
ROGERIO SANCHES e do Sr. MARLUCE MARCELINO PECCIN COUTINHO, 
para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de 
contraditório quanto ao contido na Instrução nº 3366/15 (peça nº 48), da Diretoria de 
Contas Municipais (DCM), conforme os arts. 355, 381, 386 e 389, todos do 
RITCE/PR; 
2. Cumprido o item anterior, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de 
prorrogação de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para 
apreciação, conforme arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos 
atos de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 3 de agosto de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 
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PROCESSO N º: 254670/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MATO RICO 
INTERESSADO: MARCEL JAYRE MENDES DOS SANTOS 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO: 1957/15 

Tendo em vista o Protocolo nº 598195/15 (peças processuais 74 a 79), encaminhe-
se os autos à Diretoria de Contas Municipais (DCM) para instrução, e, após colha-
se o opinativo do Ministério Público de Contas (MPC). 
Gabinete, em 3 de agosto de 2015. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle e Assessor de Conselheiro 
__________________________ 
1. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 353322/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA, VALDIR JOSÉ TOZETTO, 
MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA, PIETRO ARNAUD SANTOS DA 
SILVA, PIETRO ARNAUD SANTOS DA SILVA, ODAILTON JOSE MOREIRA DE 

SOUZA 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO 
DESPACHO: 1959/15 

Visto e examinados os autos de Representação em epígrafe, que trata de eventual 
realização de despesas sem prévio empenho, referentes ao exercício de 2013, para 
a quitação da folha de pagamento de servidores do mês de dezembro/2013 e ao 
décimo terceiro salário daquele exercício. 
Desta feita, acuso a ciência ao conteúdo da Representação. 
Retornem os autos ao Exmo. Sr. Corregedor deste Tribunal, José Durval Mattos do 
Amaral, para seguimento do regular trâmite. 
Gabinete, em 3 de agosto de 2015. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 325071/14 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS, 
MARIA ANGEL PERLY CORREIA 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
DESPACHO: 1962/15 

Devolva-se à Diretoria de Execuções (DEX) para as devidas anotações, tendo em 
vista o não cumprimento à determinação imposta pelo item I, “b”, do Acórdão nº 

2141/15 – Pleno. 
Gabinete, em 3 de agosto de 2015. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 380420/14 
ORIGEM: AGENCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS 
DE INFRA-ESTRUTURA DO PARANÁ 
INTERESSADO: ANTONIO JOSE CORREA RIBAS, JOSE ALFREDO GOMES 
STRATMANN 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 1964/15 

Diante do Despacho nº 662/15, da Diretoria de Execuções (DEX) e nos termos do § 
1º, do art. 398, do Regimento Interno, determino o ENCERRAMENTO do presente 
processo. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo (DP) para as providências necessárias. 
Gabinete, em 3 de agosto de 2015. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 767395/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PINHAIS 

INTERESSADO: LUIZ GOULARTE ALVES, EDSON GALDINO VILELA DE 
SOUZA, MARIO LUIZ STIER SEGUNDO, LUIZ EDUARDO PERRY, JORGE LUIZ 
DE ALMEIDA, RAFAEL CIRIACO MULINARI 
ASSUNTO: RELATÓRIO DE AUDITORIA 
DESPACHO: 1968/15 

Ante a emissão do Acórdão nº 3021/15 da 2ª Câmara, publicado no DETC nº 1163, 
em 17/07/2015, e a apresentação do Protocolo de nº 60272-9/15 (peças nº 57/58), 
RECEBO o presente RECURSO DE REVISTA, nos termos do artigo 484 do 
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para autuação do Recurso 
e, ato contínuo, proceda-se ao sorteio de novo Relator (artigo 485 do RI-TCE/PR). 
Gabinete, em 3 de agosto de 2015. 
Conselheiro Nestor Baptista 

Relator 
 

Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
 
PROCESSO Nº: 279541/14 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE CERRO AZUL 
INTERESSADO: JOSENEI RAAB 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 1318/15 
I. Tratam-se os presentes autos de Prestação de Contas do exercício de 2013 
da Câmara Municipal de Cerro Azul, no qual a Diretoria de Contas Municipais, por 
meio da Instrução 2557/15 – DCM (peça 27) verificou a ausência de elementos 
essenciais ao exame da Prestação de Contas, referente ao conjunto eletrônico de 
dados referentes ao período de maio/2013 a dez/2013. 
II. Assim, determino a conversão do presente em Tomada de Contas 
Extraordinária, para a apuração de responsabilidades e verificação da regularidade 
da prestação e contas do exercício de 2013 da entidade, com o encaminhamento 
do presente à Diretoria de Protocolo para: 
(a) reautuar o presente feito como tomada de contas extraordinária; 
(b) determinar a citação da Câmara Municipal de Cerro Azul, na pessoa de seu 
atual representante legal, para apresentação de justificativas e realizarem o envio 
do conjunto eletrônico de dados referentes ao período de maio/2013 a dez/2013; 
bem como do Sr. Josenei Raab (CPF n. 943.884.909-20), presidente da entidade 
no período de 01/01/2013 a 31/12/2014. 
(c) apresentada resposta, remetam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais 
para instrução do presente e, após, ao Ministério Público para parecer. 
Curitiba, 27 de julho de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 297347/09 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE FÊNIX 
INTERESSADO: ALTAIR MOLINA SERRANO, EDWALDO GOMES DE SOUZA 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 1322/15 
I. Em virtude da negativa de registro dos atos de admissão constantes no 
presente processo, conforme Acórdão n.º 1841/15 – 1ª Câmara (Peça n.º 57), 
necessário se faz que o Município de Fênix encaminhe os seguintes documentos: 
a) Comprovação da data de cientificação dos servidores afetados pela decisão, 
de acordo com o Prejulgado n.º 11 desta Corte; 
b) Atendimento da decisão, conforme artigo 302 do Regimento Interno deste 
Tribunal; 
II. Face ao exposto, encaminhem-se os autos à Diretoria de Execuções – DEX 
a fim de oficiar a Municipalidade para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente 
o solicitado acima, alertando que o não cumprimento da determinação poderá 
acarretar impedimento na obtenção de certidão liberatória expedida por este 
Tribunal, nos termos do art. 85, V, da Lei Orgânica desta Corte; 
Curitiba, 27 de julho de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 855731/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CURITIBA, GUSTAVO BONATO FRUET, 
LUCIANO DUCCI, ASSOCIAÇÃO ICARO MARCOLIN, ETELVINA DE LIMA, IARA 
MARIA STÜRMER GAUER, JANE GONÇALVES BALBOA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1323/15 

I. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências - DAT 
para manifestação acerca dos apontamentos constantes no Parecer Ministerial n.° 
9310/15 (Peça n.º 43); 
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas para emissão de 
parecer. 
Curitiba, 27 de julho de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 806960/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CURITIBA, LUCIANO DUCCI, CARLOS 
ALBERTO RICHA, ASS. PAIS PROFESSORES E FUNC. DO CMEI CAJUEIRO, 
AMÉRICO FERNANDES DOS SANTOS, IARA MARIA STÜRMER GAUER, 
OSMAR ANTONIO ALBERGONI, SUZANA CRISTINA AUGUSTO PIANEZZER 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1324/15 
I. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências - DAT 
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para manifestação acerca dos apontamentos constantes no Parecer Ministerial n.° 
9137/15 (Peça n.º 58); 
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas para emissão de 
parecer. 
Curitiba, 27 de julho de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 805386/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
INTERESSADO: APF CMEI VILA LORENA, MUNICÍPIO DE CURITIBA, 
GUSTAVO BONATO FRUET, LUCIANO DUCCI, CARLOS ALBERTO RICHA, 
ALESSANDRA DE OLIVEIRA, ROSILENE BERTON PASCHOALIN, SUZANA 
CRISTINA AUGUSTO PIANEZZER, MARCIA CRISTINA DA SILVA SILVEIRA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1325/15 
I. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências - DAT 
para manifestação acerca dos apontamentos constantes no Parecer Ministerial n.° 
9188/15 (Peça n.º 61); 
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas para emissão de 
parecer. 
Curitiba, 27 de julho de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 544950/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE NOVA AURORA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE NOVA AURORA, PROGRAMA DO 
VOLUNTARIADO PARANAENSE AÇÃO SOCIAL DE NOVA AURORA, PEDRO 
LEANDRO NETO, CLODOALDO ANTONIO DALLAZEN, ANGELA CHIEMI 
KIMURA LEANDRO, JOSE APARECIDO DE PAULA E SOUZA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1326/15 
I. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências - DAT 
para manifestação acerca dos apontamentos constantes no Parecer Ministerial n.° 
9295/15 (Peça n.º 26); 
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas para emissão de 
parecer. 
Curitiba, 27 de julho de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 61660/13 
ORIGEM: FUNDO MUNICIPAL PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA-FIA 
INTERESSADO: INSPETORIA SALESIANA SÃO PIO X, HELENA APARECIDA 
PEREIRA SCHWAB, FUNDO MUNICIPAL PARA A INFANCIA E 
ADOLESCENCIA-FIA, HONÓRIO LAZZARINI, ADEMAR URBAINSKI, PATRICIA 
GRISAR RIBAS, ISABEL CRISTINA RAUEN SILVESTRI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1327/15 
I. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências - DAT 
para manifestação acerca dos apontamentos constantes no Parecer Ministerial n.° 
9245/15 (Peça n.º 28); 
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas para emissão de 
parecer. 
Curitiba, 27 de julho de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 236547/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ARAPONGAS 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
ARAPONGAS, MUNICÍPIO DE ARAPONGAS, ALVARO VERONEZ FILHO, LUIZ 
ROBERTO PUGLIESE, LUIZ ANTONIO SARTORIO, ANTONIO JOSE BEFFA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1328/15 
I. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências - DAT 
para manifestação acerca dos apontamentos constantes no Parecer Ministerial n.° 
9238/15 (Peça n.º 29); 
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas para emissão de 
parecer. 
Curitiba, 27 de julho de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 806110/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CURITIBA, GUSTAVO BONATO FRUET, 
LUCIANO DUCCI, CARLOS ALBERTO RICHA, ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
FUNCIONÁRIOS CENTRO MUNICIPAL EDUCAÇÃO INFANTIL JEQUITIBA, 
ROSELI BARBOSA ALVES, ROSILENE BERTON PASCHOALIN, SANDRA DA 
SILVA, SUZANA CRISTINA AUGUSTO PIANEZZER, CLAUDINEY FERREIRA DA 
SILVA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1329/15 
I. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências - DAT 

para manifestação acerca dos apontamentos constantes no Parecer Ministerial n.° 
9216/15 (Peça n.º 55); 
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas para emissão de 
parecer. 
Curitiba, 27 de julho de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 802457/14 
ORIGEM: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CURITIBA 
INTERESSADO: INSTITUTO BETÂNIA DE AÇÃO SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CURITIBA, MARIA DE LOURDES CORRES 
PEREZ SAN ROMAN, MARRY SALETTE DAL-PRÁ DUCCI, ARLINDO VIEIRA 
DA SILVA, MARCIA ELEANDRA OLESKOVICZ FRUET 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1330/15 
I. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências - DAT 
para manifestação acerca dos apontamentos constantes no Parecer Ministerial n.° 
9419/15 (Peça n.º 43); 
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas para emissão de 
parecer. 
Curitiba, 27 de julho de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 806986/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CURITIBA, LUCIANO DUCCI, CARLOS 
ALBERTO RICHA, ASSOCIAÇÃO DE PAIS, PROFESSORES E FUNCIONÁRIOS 
CENT MUN EDUC INF PRE ESC VILA VERDE, SONIA NUNES, IARA MARIA 
STÜRMER GAUER, TATIELEN BUZINARO DOS SANTOS, SUZANA CRISTINA 
AUGUSTO PIANEZZER 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1331/15 
I. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências - DAT 
para manifestação acerca dos apontamentos constantes no Parecer Ministerial n.° 
9408/15 (Peça n.º 47); 
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas para emissão de 
parecer. 
Curitiba, 27 de julho de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 806676/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
INTERESSADO: ASSOC PAIS FUNC CENTRO MUN EDUC INFANTIL TAPAJOS 
II, MUNICÍPIO DE CURITIBA, LUCIANO DUCCI, CARLOS ALBERTO RICHA, 
SOLANGE ANDRAS PEDRUZZI, IARA MARIA STÜRMER GAUER, REGINA 
APARECIDA OLIVEIRA BERTOLI, SUZANA CRISTINA AUGUSTO PIANEZZER 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1332/15 
I. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências - DAT 
para manifestação acerca dos apontamentos constantes no Parecer Ministerial n.° 
9221/15 (Peça n.º 44); 
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas para emissão de 
parecer. 
Curitiba, 27 de julho de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 806633/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
INTERESSADO: APPF CENTRO MUNICIPAL DE EDUC INFANTIL MORADIAS 
BELEM, MUNICÍPIO DE CURITIBA, LUCIANO DUCCI, CARLOS ALBERTO 
RICHA, NOELY DE FÁTIMA DA SILVA BEHEREND, IARA MARIA STÜRMER 
GAUER, ZELI TEREZINHA RODRIGUES DE ALMEIDA PEREIRA, SUZANA 
CRISTINA AUGUSTO PIANEZZER 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1333/15 
I. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências - DAT 
para manifestação acerca dos apontamentos constantes no Parecer Ministerial n.° 
9225/15 (Peça n.º 52); 
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas para emissão de 
parecer. 
Curitiba, 27 de julho de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 44978/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU, DILMAR TURMINA, 
LUIZ ALBERI KASTENER PONTES, ROMILDA PICKLER, ASSOCIAÇÃO 
ESTUDANTIL DE CRUZEIRO DO IGUAÇU, LUCAS PACHECO, SILVANE KLUNK 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1334/15 
I. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências - DAT 
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para manifestar-se acerca dos apontamentos constantes no Parecer Ministerial n.° 
9292/15 (Peça n.º 20); 
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas para emissão de parecer. 
Curitiba, 27 de julho de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 552772/15 
ORIGEM: ALAN JUNIOR DE QUEIROZ 
INTERESSADO: ALAN JUNIOR DE QUEIROZ 
ASSUNTO: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
DESPACHO: 1335/15 
I - Tendo em vista o Pedido de Acesso à Informação, AUTORIZO a disponibilização 
de cópias dos processos n.ºs 274272/14 e 257300/14, de minha relatoria, ao 
interessado, nos termos do art. 359-A, do Regimento Interno deste Tribunal; 
II - Encaminhem-se os autos ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas para 
a liberação das cópias pretendidas; 
III – Após, encaminhe-se o presente feito ao Gabinete do Conselheiro NESTOR 
BAPTISTA em atendimento ao Despacho n.º 2980/15 – GP (Peça n.º 8). 
Curitiba, 27 de julho de 2015. 

JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 460185/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA 
INTERESSADO: PEDRO CLARO DE OLIVEIRA NETO 
ASSUNTO: CONSULTA 
DESPACHO: 1336/15 
I. Através do presente expediente o Município de Santo Antônio da Platina, por 
intermédio de seu Prefeito, Sr. Pedro Claro de Oliveira Neto, apresenta 
questionamento a esta Corte acerca da forma adequada de envio de informações 
referentes à concessão de aposentadoria complementar. 
II. Analisada a peça encaminhada, verifico preenchidos os requisitos de sua 
admissibilidade previstos no art. 311 do Regimento Interno deste Tribunal, motivo 
pelo qual admito o processamento da presente consulta; 
III. Encaminhe-se o feito à Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca - CJB, 
nos termos do art. 313, § 2º da referida norma regimental, retornando 
posteriormente a este Gabinete, conforme previsão contida no mesmo dispositivo. 
Curitiba, 27 de julho de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 1155485/14 
ORIGEM: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
INTERESSADO: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, DORIAN LUIZ BACHMANN, PAULO 
ROBERTO SLUD BROFMAN 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISÃO 
DESPACHO: 1337/15 
I. Tendo em vista a Informação n.º 4697/15 - DEX (Peça n.º 60), autorizo a 
anexação deste ao processo n.º 240590/10, nos termos do art. 496-A, do 
Regimento Interno. 
II. À Diretoria de Protocolo, para os devidos fins. 
Curitiba, 28 de julho de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 679337/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, SUELY HASS, IRACEMA VASQUES 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
DESPACHO: 1338/15 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em atenção 
ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes providências: 
1. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para INTIMAÇÃO da 
PARANAPREVIDÊNCIA (CNPJ n.º 03.165.607/0001-10), na pessoa de seu 
representante legal, mediante disponibilização deste despacho por meio eletrônico 
e com certificação nos autos de sua realização, para, querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao contido 
no Parecer n.º 7019/15 (Peça n.º 12), da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, 
conforme arts. 386, III, e § 2º, I a III, e 389, do Regimento Interno; 
2. Na impossibilidade da intimação por meio eletrônico, promova-se por via postal, 
mediante ofício registrado com aviso de recebimento, para, querendo, no prazo de 
15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao 
contido no Parecer, conforme arts. 386, I, e 389, do Regimento Interno; 
3. Alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção de 
medidas previstas na Lei Complementar n.º 113, de 15/12/2005, e no Regimento 
Interno do Tribunal; 
4. Havendo resposta protocolada no prazo ou certificado o decurso de prazo sem 
envio de resposta, à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal - DICAP para 
instrução conclusiva. 
Curitiba, 28 de julho de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 

PROCESSO Nº: 689278/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, JOÃO BOSCO DOS SANTOS, 
DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
DESPACHO: 1339/15 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em 
atenção ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes 
providências: 
1. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para INTIMAÇÃO da 
PARANAPREVIDÊNCIA (CNPJ n.º 03.165.607/0001-10), na pessoa de seu 
representante legal, mediante disponibilização deste despacho por meio eletrônico 
e com certificação nos autos de sua realização, para, querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao contido 
no Parecer n.º 8099/15 (Peça n.º 12), da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, 
conforme arts. 386, III, e § 2º, I a III, e 389, do Regimento Interno; 
2. Na impossibilidade da intimação por meio eletrônico, promova-se por via postal, 
mediante ofício registrado com aviso de recebimento, para, querendo, no prazo de 
15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao 

contido no Parecer, conforme arts. 386, I, e 389, do Regimento Interno; 
3. Alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção de 
medidas previstas na Lei Complementar n.º 113, de 15/12/2005, e no Regimento 
Interno do Tribunal; 
4. Havendo resposta protocolada no prazo ou certificado o decurso de prazo sem 
envio de resposta, à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal - DICAP para 
instrução conclusiva. 
Curitiba, 28 de julho de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 266605/04 
ORIGEM: APMF DO COLÉGIO ESTADUAL HASDRUBAL BELLEGARD DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: APMF DO COLÉGIO ESTADUAL HASDRUBAL BELLEGARD 
DE CURITIBA, SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, AIRTON AIRES DE 
MIRANDA, FLÁVIO JOSÉ ARNS, YVELISE FREITAS DE SOUZA ARCO-VERDE 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1340/15 
I. O Acórdão n.º 2573/13 – Segunda Câmara (Peça n.º 87), em seu item III, 
estipulou o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para que o titular da Secretaria de 
Estado da Educação promovesse o registro patrimonial da obra realizada por meio 
do Convênio celebrado com a APMF do Colégio Estadual Hasdrubal Bellegard de 
Curitiba, inclusive averbando-a junto à matrícula do imóvel; 
II. Findado o prazo inicial e a prorrogação concedida pelo Despacho 
n.º 2269/14 (Peça n.º 113), a determinação ainda não se encontra cumprida, 
conforme análise do Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, contida no 
Parecer n.º 9075/15 (Peça n.º 130); 
III. No entanto, observa-se que a mencionada Secretaria tem tomado 
providências para a regularização do item, o que se verifica por meio das diversas 
petições juntadas. Ocorre que a tramitação para conclusão do procedimento é 
demorada junto à Prefeitura; 
IV. Face ao exposto, e considerando que houve mudança na gestão da Pasta 
responsável pelo cumprimento da determinação, encaminhem-se os presentes 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para que proceda à inclusão da nova Secretária 
de Estado da Educação, Sra. ANA SERES TRENTO COMIN (CPF n.º 253.794.029-
68), como interessada no processo; 
V. Após, à Diretoria de Execuções – DEX para providenciar a intimação da Sra. 
ANA SERES TRENTO COMIN (CPF n.º 253.794.029-68), ficando concedido o 
prazo de 90 (noventa) dias para envio dos documentos comprobatórios a fim de dar 
quitação à obrigação imposta pelo Acórdão supramencionado. 
Curitiba, 28 de julho de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 191085/09 
ORIGEM: FUNDACAO DE ESTUDO DAS DOENCAS DO FIGADO DE CURITIBA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CURITIBA, LUCIANO DUCCI, EDITH PEREIRA 
RIBEIRO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1341/15 

I. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo - DP para inclusão do Sr. 
CARLOS ALBERTO RICHA como interessado no presente processo; 
II. Após, retorne a este gabinete. 
Curitiba, 28 de julho de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 253038/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ANDIRÁ 
INTERESSADO: JOSE RONALDO XAVIER 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO: 1342/15 
I. Deixo de admitir a juntada dos documentos protocolados sob o n.º 
592073/15 (Peças n.ºs 50 e 51), por estarem em desacordo com o contido no § 1º, 
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do art. 357, do Regimento Interno; 
II. À Diretoria de Protocolo – DP, para desentranhamento da petição acima 
mencionada; 
III. Após, devolva-se a este Gabinete. 
Curitiba, 29 de julho de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 813246/14 
ORIGEM: APPF E. M. ELZA LERNER 
INTERESSADO: ROGERIO DE OLIVEIRA 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
DESPACHO: 1343/15 
I. O Acórdão n.º 3175/14 – 1ª Câmara (Peça n.º 28) julgou irregular a 
Prestação de Contas de Transferência recebida pela APPF Escola Municipal Elza 
Lerner, sendo um dos motivos ensejadores da irregularidade a ausência da 
Certidão Negativa de Débito específica da obra. 
II. O Acórdão n.º 4520/14 – 1ª Câmara (Peça n.º 37) deu provimento parcial aos 
Embargos de Declaração opostos pelo Ministério Público junto a este Tribunal de 
Contas em face da decisão prolatada no Acórdão acima mencionado, a fim de 

acrescentar o que se segue: 
“que se proceda à notificação do atual gestor do Município de Curitiba, Prefeito 
Gustavo Fruet, recomendando que: 
1. Se promova os atos necessários à obtenção do CND específico da obra 
realizada na Escola Municipal Elza Lerner; 
2. Se promova o adequado registro patrimonial da obra, averbando-o junto à 
matrícula do imóvel, consoante determinam as Leis nº 6.015/73 (art. 167, II) nº 
8.212/91 (art.30, VI, 47, II, e 49, § 1, combinados com o Decreto nº 3.048/99); 
sendo razoável a fixação do prazo de 120 (cento e vinte) dias para a comprovação 
do cumprimento das respectivas determinações.” 
III. Diante disso, tanto o Ministério Público quanto a APPF interpuseram Recurso 
de Revista (Peças n.ºs 39 a 42), os quais foram recebidos pelo Despacho 
n.º 2188/14-GCFAMG (Peça n.º 44). 
IV. Considerando que foram levantados pelas partes alguns pontos em relação 
ao Município de Curitiba, além do que já constou no trecho do Acórdão transcrito 
acima, entendo pertinente que seja lhe seja concedida oportunidade para 
manifestação. 
V. Face ao exposto, encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP para: 
a) Inclusão do MUNICÍPIO DE CURITIBA (CNPJ n.º 76.417.005/0001-86) e do 
Sr. GUSTAVO BONATO FRUET (CPF n.º 644.463.799-68), atual Prefeito, como 
interessados no processo; 
b) CITAÇÃO do MUNICÍPIO DE CURITIBA (CNPJ n.º 76.417.005/0001-86), na 
pessoa de seu representante legal, e do Sr. GUSTAVO BONATO FRUET (CPF n.º 
644.463.799-68), mediante disponibilização deste despacho por meio eletrônico e 
com certificação nos autos de sua realização, para, querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, apresentarem ao Tribunal, nos termos do art. 483, do Regimento 
Interno, as contrarrazões quanto ao contido nos Recursos de Revista interpostos 
pelo Ministério Público junto a este Tribunal de Contas e pela APPF Escola 
Municipal Elza Lerner (Peças n.ºs 39 a 42), conforme arts. 386, III, e § 2º, I a III, e 
389, do Regimento Interno; 
c) Na impossibilidade da intimação por meio eletrônico, promova-se por via 
postal, mediante ofício registrado com aviso de recebimento, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal, nos termos do art. 483, do 
Regimento Interno, as contrarrazões quanto ao contido nos Recursos de Revista 
supracitados, conforme arts. 386, I, e 389, do Regimento Interno; 
VI. Havendo resposta protocolada no prazo ou certificado o decurso de prazo 
sem envio de resposta, à Diretoria de Análise de Transferências – DAT para 
manifestação, em atendimento ao art. 485, do Regimento Interno. 
Curitiba, 29 de julho de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 756621/13 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: WAGNER DE LIMA, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, 
SUELY HASS 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
DESPACHO: 1344/15 
I. Examinado o teor da petição protocolada sob o n.º 589900/15 (Peças n.ºs 18 
e 19), defiro a prorrogação de prazo por 15 (quinze) dias, a contar da publicação 
deste despacho. 
II. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para que aguarde a defesa no prazo 
autorizado e, após, siga o regular trâmite. 
Curitiba, em 29 de julho de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 771655/13 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, VANDERLEI 
CATENACE, SUELY HASS 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
DESPACHO: 1345/15 
I. Examinado o teor da petição protocolada sob o n.º 589897/15 (Peças n.ºs 18 
e 19), defiro a prorrogação de prazo por 15 (quinze) dias, a contar da publicação 

deste despacho. 
II. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para que aguarde a defesa no prazo 
autorizado e, após, siga o regular trâmite. 
Curitiba, em 29 de julho de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 100351/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL DE GUAÍRA, MUNICÍPIO DE 
GUAÍRA, MANOEL KUBA, FABIAN PERSI VENDRUSCOLO, JOSÉ CARLOS DO 
NASCIMENTO, IZARA REJANE ALVES 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1346/15 
I. Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências - DAT para 
manifestação em virtude do contido no Parecer Ministerial n.º 9547/15 – MPjTC 
(Peça n.º 18). 
II. Após, devolva-se ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC 
para parecer. 
Curitiba, 29 de julho de 2015. 

JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 251006/11 
ORIGEM: INSTITUTO CONFIANCCE - CURITIBA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SANTA HELENA, JUCERLEI SOTORIVA, RITA 
MARIA SCHIMIDT, CLAUDIA APARECIDA GALI, CLARICE LOURENÇO 
THERIBA, KELI CRISTINA DE SOUZA GALI GUIMARAES 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1347/15 
I. Examinado o teor da petição protocolada sob o n.º 591743/15 (Peças n.ºs 69 
e 70), defiro a prorrogação de prazo por 15 (quinze) dias, a contar da publicação 
deste despacho, para apresentação de defesa, a qual deverá vir acompanhada do 
devido instrumento procuratório. 
II. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para que aguarde a defesa no prazo 
autorizado e, após, siga o regular trâmite. 
Curitiba, em 29 de julho de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 250999/11 
ORIGEM: INSTITUTO CONFIANCCE - CURITIBA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SANTA HELENA, RITA MARIA SCHIMIDT, 
CLAUDIA APARECIDA GALI, CLARICE LOURENÇO THERIBA, KELI CRISTINA 
DE SOUZA GALI GUIMARAES 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1348/15 
I. Examinado o teor da petição protocolada sob o n.º 591689/15 (Peças n.ºs 68 
e 69), defiro a prorrogação de prazo por 15 (quinze) dias, a contar da publicação 
deste despacho, para apresentação de defesa, a qual deverá vir acompanhada do 
devido instrumento procuratório. 
II. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para que aguarde a defesa no prazo 
autorizado e, após, siga o regular trâmite. 
Curitiba, em 29 de julho de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 251014/11 
ORIGEM: INSTITUTO CONFIANCCE - CURITIBA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SANTA HELENA, RITA MARIA SCHIMIDT, 
CLAUDIA APARECIDA GALI, CLARICE LOURENÇO THERIBA, KELI CRISTINA 
DE SOUZA GALI GUIMARAES 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1349/15 
I. Examinado o teor da petição protocolada sob o n.º 591760/15 (Peças n.ºs 66 
e 67), defiro a prorrogação de prazo por 15 (quinze) dias, a contar da publicação 
deste despacho, para apresentação de defesa, a qual deverá vir acompanhada do 
devido instrumento procuratório. 
II. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para que aguarde a defesa no prazo 
autorizado e, após, siga o regular trâmite. 
Curitiba, em 29 de julho de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 684655/13 
ORIGEM: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE 
INTERESSADO: IVO ERICSSON CAMARGO DE LIMA, CARLOS ROBERTO 
MASSA JUNIOR 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
DESPACHO: 1352/15 
I. Por intermédio das petições intermediárias n.ºs 586014/15 (Peça n.º 45 e 46) 
e 585867/15 (Peças n.ºs 47 e 48), o SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO 
PARANACIDADE, através de seu Superintendente Carlos Roberto Massa Junior, e 
o Sr. Ivo Ericsson Camargo de Lima, na condição de Diretor Administrativo e 
Financeiro do PARANACIDADE no período de jan/2011 até fev/2013, apresentam 
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Embargos de Declaração em face do Acórdão n.º 3122/15 - STP (Peça n.º 41), que 
negou provimento a recursos revista, mantendo-se o Acórdão 3463/13 – 1ª Câmara 
(Peça n.º 20) em todos os seus termos; 
II - Conforme certidão de peça n.º 42, o acórdão recorrido foi considerado publicado 
em 21/07/2015; 
III – Considerando que as petições foram protocoladas no dia 24/07/2015 (Peças 
n.ºs 45 e 47), portanto tempestivamente, e verificado o atendimento dos demais 
pressupostos de sua admissibilidade, recebo o presente Recurso de Embargo de 
Declaração, nos termos do art. 490 de Regimento do Interno; 
IV - Encaminhem-se os autos, preliminarmente, à Diretoria de Protocolo - DP para a 
devida autuação da peça recursal; 
V - Após, remetam-se os autos ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas 
para manifestação. 
Curitiba, 30 de julho de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 282996/15 
ORIGEM: SERCOMTEL S/A TELECOMUNICAÇÕES 
INTERESSADO: CHRISTIAN PERILLIER SCHNEIDER 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 1353/15 
I. Nos termos do § 1º do art. 357, do Regimento Interno, admito a anexação 
dos documentos protocolados sob o n.º 590984/15 (Peças n.ºs 190 e 191); 
II. À Diretoria de Contas Municipais - DCM para análise; 
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para 
manifestação. 
Curitiba, 30 de julho de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 275744/15 
ORIGEM: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE SAÚDE MUNICIPAL DE IBAITI 
INTERESSADO: SIRLEI TEIXEIRA DA SILVA MATTIOLI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 1354/15 
I. Nos termos do § 1º do art. 357, do Regimento Interno, admito a anexação 
dos documentos protocolados sob o n.º 593096/15 (Peças n.ºs 11 a 13); 
II. À Diretoria de Contas Municipais - DCM para análise; 
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para 
manifestação. 
Curitiba, 30 de julho de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 279991/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE LONDRINA 
INTERESSADO: ALEXANDRE LOPES KIREEFF 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO: 1355/15 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em 
atenção ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes 
providências: 
1. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para INTIMAÇÃO do Sr. 
ALEXANDRE LOPES KIREEFF (CPF n.º 584.690.879-91), mediante 
disponibilização deste despacho por meio eletrônico e com certificação nos autos 
de sua realização, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao 
Tribunal as razões de contraditório quanto ao contido na Instrução n.º 3338/15 
(Peça n.º 54), da Diretoria de Contas Municipais - DCM, conforme arts. 386, III, e § 
2º, I a III, e 389, do Regimento Interno; 
2. Na impossibilidade da intimação por meio eletrônico, promova-se por via postal, 
mediante ofício registrado com aviso de recebimento, para, querendo, no prazo de 
15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao 
contido na Instrução, conforme arts. 386, I, e 389, do Regimento Interno; 
3. Alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção de 
medidas previstas na Lei Complementar n.º 113, de 15/12/2005, e no Regimento 
Interno do Tribunal; 
4. Havendo resposta protocolada no prazo ou certificado o decurso de prazo sem 
envio de resposta, à Diretoria de Contas Municipais - DCM para instrução 
conclusiva. 
Curitiba, 30 de julho de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 309304/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ALTONIA 
INTERESSADO: AMARILDO RIBEIRO NOVATO 
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO 
DESPACHO: 1356/15 
I. Trata-se de Pedido de Rescisão, com liminar de efeito suspensivo, em face 
das decisões consubstanciadas nos Acórdãos nº(s) 2610/08, 1126/10, 2965/12, 
3324/13 - Autos 174586/08 (Prestação de Contas Municipal), nº 649444/08 
(Recurso de Revista), nº 226172/10 (Recurso de Revisão), nº 673192/12 
(Embargos de Declaração), proferidos por este Egrégio Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná, em razão do reajuste salarial experimentado pelo executivo no 
exercício de 2007. 
II. Valendo-se do presente remédio processual o Município de Altônia, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, pretende obter a rescisão do julgado 
invocando como sustentáculo o Art. 494, incisos II e III do Regimento Interno desta 
Corte, que trata da superveniência de novos elementos de prova e incidência de 
hipótese de erro de cálculo ou material. 
III. Nessa linha, instrui os autos com documentos que demonstram que a fixação 
dos subsídios dos agentes políticos, não estavam limitados à reposição 
inflacionária, não havendo óbice para a percepção do reajuste nos termos postos, e 
que não houve vício de ilegalidade existente na iniciativa da Lei Municipal n° 
660/07, pontuando que os acórdãos anteriores analisaram o mérito da questão 
sobre o prisma da anterioridade e dos valores a serem ressarcidos. Esclarece que a 
decisão que não conheceu do recurso de revisão está maculada e deve ser 
rescindida por apresentar erro material, sendo o ressarcimento efetuado pelo ex-
prefeito um fato novo e superveniente. 
IV. Analisando as razões apresentadas juntamente com os documentos 
carreados aos autos nesta oportunidade, verifico, em juízo de cognição sumária, 
que se encontram satisfeitos os requisitos de admissibilidade exigidos na norma 
regimental, motivo pelo qual recebo o presente pedido de rescisão. 

V. Diante do pedido de efeito suspensivo, encaminhem-se os autos à Diretoria 
de Contas Municipais - DCM e ao Ministério Público junto a este Tribunal para as 
devidas manifestações, nos termos prescritos no § 3º do Art. 495-A do R.I. 
Curitiba, 30 de julho de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 370151/04 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA 
INTERESSADO: IDEVAL SANTOS FERRARINI 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
DESPACHO: 1357/15 
I. Através da Petição Intermediária nº 1090278/14 (peças 41/42), o Sr. Ovídio 
Alves Teixeira apresenta pedido de declaração de nulidade da Certidão de Trânsito 
em Julgado nº 41/13 – STP (peça 27), referente ao Acórdão nº 190/08 do Tribunal 
Pleno (peça 24), alegando não ter sido notificado pessoalmente sobre o teor da 
decisão, que manteve o julgamento pela irregularidade das contas do Poder 
Legislativo do Município de Cidade Gaúcha relativas ao exercício de 2001, de sua 
responsabilidade, requerendo, ainda, sua intimação pessoal para interpor Pedido de 
Rescisão contra a referida decisão. 
II. Da análise dos documentos que compõem os autos, verifico que o Acórdão 
nº 190/08 foi proferido na Sessão do Tribunal Pleno nº 5, de 14 de fevereiro de 
2008, tendo sido publicado apenas em 11 de dezembro de 2012, mais de quatro 
anos depois de exarado, o que, por certo, prejudicou a ciência do interessado sobre 
o seu teor. 
III. A interposição da Petição Intermediária nº 1090278/14, por sua vez, se deu 
em 1º de dezembro de 2014, antes do implemento de dois anos do trânsito em 
julgado da decisão, o que permite a apresentação de Pedido de Rescisão, medida 
prevista no art. 494 do Regimento Interno, desde que, além de tempestivo, sejam 
satisfeitos os requisitos para sua admissibilidade, nos termos dos incisos I a V do 
dispositivo. 
IV. Destarte, indefiro o pleito de nulidade da Certidão nº 41/13, e determino a 
intimação do Sr. Ovídio Alves Teixeira, bem como de seus procuradores 
regularmente instituídos, conforme Procuração anexada aos autos (peça 42, fls. 3), 
para que complementem o Pedido de Rescisão, com fundamento em qualquer dos 
incisos do art. 494, do Regimento Interno desta Corte, que será objeto de exame de 
admissibilidade. 
V. Encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo – DP para inclusão como 
Interessado, do Sr. Ovídio Alves Teixeira, e de seus Procuradores (peça 42, fls. 3), 
e para que proceda a intimação dos mesmos. 
Curitiba, 30 de julho de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 251189/11 
ORIGEM: INSTITUTO CONFIANCCE - CURITIBA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ, JOSÉ BAKA FILHO, CLAUDIA 
APARECIDA GALI, CLARICE LOURENÇO THERIBA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1358/15 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Execuções – DEX para acompanhamento 
da execução de decisão. 
Curitiba, 30 de julho de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 268306/15 
ORIGEM: ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, CARLOS ALBERTO RICHA, ADEMAR LUIZ TRAIANO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO GOVERNADOR DO ESTADO 
DESPACHO: 1359/15 
I. Examinado o teor da petição protocolada sob o n.º 596486/15 (Peça n.º 80), 
defiro a prorrogação de prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, 
do art. 389, do Regimento Interno desta Corte de Contas. 
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II. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para: 
a) Dar ciência ao interessado por via eletrônica e postal, mediante ofício 
registrado com aviso de recebimento; 
b) aguardar a defesa no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite. 
Curitiba, em 30 de julho de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 1140348/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE BOA VISTA DA APARECIDA 
INTERESSADO: WOLNEI ANTONIO SAVARIS, VIVALDO ORESTI DUMKE, 
OLDINO JOSE VIGANO, FLAVIO RODRIGUES BARBOSA, JEFERSON ELEAO 
DIAS 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
DESPACHO: 1360/15 
I. Por intermédio da petição protocolada sob o n.º 573192/15 (Peça n.º 86), o 
Sr. Oldino José Viganó, na condição de ex-gestor do Município de Boa Vista da 
Aparecida, através do seu procurador regularmente constituído, apresenta 
Embargos de Declaração com efeitos infringentes em face do Acórdão n.º 2967/15 - 
STP (Peça n.º 83), que negou provimento ao recurso interposto, mantendo a 

decisão consubstanciada no Acórdão n.º 7255/14 – 2ª Câmara (Peça .º 69), além 
de suprir de ofício omissão da decisão; 
II - Conforme certidão de peça n.º 84, o acórdão recorrido foi considerado publicado 
em 14/07/2015. 
III – Considerando que a petição foi protocolada no dia 20/07/2015, portanto 
tempestivamente, e verificado o atendimento dos demais pressupostos de sua 
admissibilidade, recebo o presente Recurso de Embargo de Declaração, nos termos 
do art. 490 de Regimento do Interno; 
IV - Encaminhem-se os autos, preliminarmente, à Diretoria de Protocolo - DP para a 
devida autuação da peça recursal; 
V - Após, diante dos efeitos infringentes solicitados na presente, remetam-se os 
autos ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas para manifestação. 
Curitiba, 31 de julho de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 805297/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
INTERESSADO: APF CMEI CAJURU, MUNICÍPIO DE CURITIBA, GUSTAVO 
BONATO FRUET, LUCIANO DUCCI, CARLOS ALBERTO RICHA, REGIANE 
APARECIDA POLIDORIO, ROSILENE BERTON PASCHOALIN, IARA MARIA 
STÜRMER GAUER, DAYANA ALVES, SUZANA CRISTINA AUGUSTO 
PIANEZZER 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1361/15 
I. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências - DAT para 
manifestar-se acerca do apontado no Parecer Ministerial n.° 9575/15 (Peça n.º 58); 
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas para emissão de parecer. 
Curitiba, 31 de julho de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 577104/15 
ORIGEM: PEDRO WOSGRAU FILHO 
INTERESSADO: PEDRO WOSGRAU FILHO 
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO 
DESPACHO: 1363/15 
I. Trata-se de Pedido de Rescisão, com liminar de efeito suspensivo, em face 
da decisão consubstanciada no Acórdão n° 55/2014 - Segunda Câmara, relativas 
ao exercício de 2010, o qual recomendou emissão de parecer prévio pela 
irregularidade em razão de pagamentos dos subsídios acima do valor devido ao 
Prefeito e Vice-Prefeito, com aplicação de multa. 
II. Valendo-se do presente remédio processual o Município de Ponta Grossa, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, pretende obter a rescisão do 
julgado invocando como sustentáculo o Art. 494, inciso II do Regimento Interno 
desta Corte, que trata da superveniência de novos elementos de prova. 
III. Todavia, não se vislumbra da peça encaminhada qualquer hipótese ou 
sequer alegação que sustente a necessidade de rescisão do julgado. Nota-se que a 
única argumentação apresentada diz respeito à restituição dos valores imputados 
por força da decisão atacada, os quais já foram objeto de análise no processo 
originário, resultando na emissão de certidões de quitação de débito (peças 78 e 94 
do processo 168621/11). 
IV. Desta forma, ausentes os pressupostos de admissibilidade do pedido, rejeito-
o, liminarmente, com fulcro no art. 495 do Regimento Interno desta Casa. 
Curitiba, 31 de julho de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 595095/15 
ORIGEM: EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE 
GUARAQUEÇABA 
INTERESSADO: ADRIANO JOSÉ DA COSTA 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA 
DESPACHO: 1365/15 

I. Tendo em vista o Despacho 2964/15 – GP (Peça n.º 3), que determinou a 

instauração de Tomada de Contas Ordinária, encaminhem-se os autos à 
DIRETORIA DE PROTOCOLO para, nos termos do art. 235, § 2º do Regimento 
Interno do TCE-PR: 
a) Citação do gestor responsável da entidade, Sr. ADRIANO JOSÉ DA COSTA, 
mediante disponibilização deste despacho por meio eletrônico e com certificação 
nos autos de sua realização, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao 
Tribunal a prestação de contas da Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de 
Guaraqueçaba, relativas ao exercício financeiro de 2014; 
II. Alerte-se que a não apresentação poderá resultar na irregularidade das contas e 
na adoção de medidas previstas na Lei Complementar n.º 113, de 15/12/2005, e no 
Regimento Interno do Tribunal; 
III. Havendo resposta protocolada no prazo ou certificado o decurso de prazo sem 
envio de resposta, à Diretoria de Contas Municipais - DCM para instrução 
conclusiva. 
Curitiba, 31 de julho de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 595060/15 
ORIGEM: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE FOZ DO IGUAÇU 

INTERESSADO: RENI CLÓVIS DE SOUZA PEREIRA 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA 
DESPACHO: 1366/15 
I. Tendo em vista o Despacho 2964/15 – GP (Peça n.º 3), que determinou a 
instauração de Tomada de Contas Ordinária, encaminhem-se os autos à 
DIRETORIA DE PROTOCOLO para, nos termos do art. 235, § 2º do Regimento 
Interno do TCE-PR: 
b) Citação do gestor responsável da entidade, Sr. RENI CLÓVIS DE SOUZA 
PEREIRA, mediante disponibilização deste despacho por meio eletrônico e com 
certificação nos autos de sua realização, para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
apresentar ao Tribunal a prestação de contas da Companhia de Habitação de Foz 
de Iguaçu, relativas ao exercício financeiro de 2014; 
II. Alerte-se que a não apresentação poderá resultar na irregularidade das contas e 
na adoção de medidas previstas na Lei Complementar n.º 113, de 15/12/2005, e no 
Regimento Interno do Tribunal; 
III. Havendo resposta protocolada no prazo ou certificado o decurso de prazo sem 
envio de resposta, à Diretoria de Contas Municipais - DCM para instrução 
conclusiva. 
Curitiba, 31 de julho de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 503178/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE, JOSE ROBERTO 
COCO, ADEMAR DA SILVA 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
DESPACHO: 1367/15 
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio da Informação n.º 235/15 - DAT (Peça 
n.º 7), nos termos do art. 354, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 
Paraná; 
II. Encaminhem-se os autos à DIRETORIA DE PROTOCOLO para citação do 
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE, na pessoa de seu representante legal, Sr. 
JOSÉ ROBERTO CÔCO, mediante disponibilização deste despacho por meio 
eletrônico e com certificação nos autos de sua realização, para, no prazo de 15 
(quinze) dias, apresentar ao Tribunal as providências solicitadas pela Informação n.º 
235/15 (Peça n.º 7), da Diretoria de Análise de Transferências - DAT, conforme arts. 
386, III, e § 2º, I a III, e 389, do Regimento Interno; 
III. Na impossibilidade da citação por meio eletrônico, promova-se por via postal, 
mediante ofício registrado com aviso de recebimento, para, no prazo de 15 (quinze) 
dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao contido na 
Informação, conforme arts. 386, I, e 389, do Regimento Interno; 
IV. Alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
irregularidade das contas e na adoção de medidas previstas na Lei Complementar 
n.º 113, de 15/12/2005, e no Regimento Interno do Tribunal; 
V. Havendo resposta protocolada no prazo ou certificado o decurso de prazo sem 
envio de resposta, à Diretoria de Análise de Transferências - DAT para 
manifestação. 
Curitiba, 31 de julho de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 46991/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, JOEL 
NOVACKI 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 1369/15 
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 8246/15 - DICAP (Peça 
n.º 25), nos termos do art. 354, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 
Paraná; 
II. Encaminhem-se os autos à DIRETORIA DE PROTOCOLO para intimação do 
PARANAPREVIDÊNCIA, na pessoa de seu representante legal, mediante 
disponibilização deste despacho por meio eletrônico e com certificação nos autos 
de sua realização, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
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razões de contraditório quanto ao contido no Parecer Ministerial n.º 9902/14 (Peça 
n.º 20), conforme arts. 386, III, e § 2º, I a III, e 389, do Regimento Interno; 
III. Alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na negativa 
de registro do ato e na adoção de medidas previstas na Lei Complementar n.º 113, 
de 15/12/2005, e no Regimento Interno do Tribunal; 
IV. Havendo resposta protocolada no prazo ou certificado o decurso de prazo sem 
envio de resposta, à Diretoria Controle de Atos de Pessoal - DICAP para parecer 
conclusivo, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno. 
Curitiba, 31 de julho de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 160295/09 
ORIGEM: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO LARGO 
INTERESSADO: ALCEU CARLESSO, INSTITUTO DE APOSENTADORIA E 
PENSÕES DE CAMPO LARGO, JOSÉ MARIA BARBOZA, EDSON DARLEI 
BASSO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 1371/15 
I. Tendo em vista o não cumprimento do item II da decisão consubstanciada no 

Acórdão nº 1438/15 da Primeira Câmara (Peça processual nº 61), por parte do 
Fundo de Aposentadoria e Pensões de Campo Largo, no que tange à necessidade 
de ciência do interessado nos termos do Prejulgado nº 11 e comprovação do 
retorno do servidor à ativa a fim de complementar os 09 (nove) meses faltantes 
referentes ao pedágio constitucional, solicito à Diretoria de Execuções que 
encaminhe Ofício ao ente previdenciário, fixando prazo de 15 (quinze) dias para 
comprovação da adoção das medidas contidas no referido Acórdão, enfatizando 
que o não atendimento da decisão implicará na adoção das sanções legais 
pertinentes, inclusive no impedimento para a obtenção de certidão liberatória; 
II. Esgotado o prazo sem manifestação, permaneçam os autos na referida 
unidade técnica para acompanhamento. 
Curitiba, 3 de agosto de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 598221/15 
ORIGEM: CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO DO VALE DO 
BANDEIRANTE 
INTERESSADO: SEBASTIÃO AURÉLIO DA SILVA, ARQUIMEDES ZIROLDO, 
EDSON PALOTTA NETTO, GERALDO GOMES, ROSEMERY APARECIDA 
LAVAGNOLLI MOLINA, FABIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA, CONSORCIO 
PUBLICO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DA 
REGIAO DO VALE DO BANDEIRANTE, PEDRO VICENTIN 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA 
DESPACHO: 1372/15 

I. Tendo em vista o Despacho 2964/15 – GP (Peça n.º 3), que determinou a 
instauração de Tomada de Contas Ordinária, encaminhem-se os autos à 
DIRETORIA DE PROTOCOLO para, nos termos do art. 235, § 2º do Regimento 
Interno do TCE-PR: 
c) Citação do Consórcio Publico Intermunicipal para o Desenvolvimento 
Sustentável da Região do Vale do Bandeirante, na pessoa de seu representante 
legal, mediante disponibilização deste despacho por meio eletrônico e com 
certificação nos autos de sua realização, para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
apresentar ao Tribunal a prestação de contas relativas ao exercício financeiro de 
2014; 
II. Alerte-se que a não apresentação poderá resultar na irregularidade das contas e 
na adoção de medidas previstas na Lei Complementar n.º 113, de 15/12/2005, e no 
Regimento Interno do Tribunal; 
III. Havendo resposta protocolada no prazo ou certificado o decurso de prazo sem 
envio de resposta, à Diretoria de Contas Municipais - DCM para instrução 
conclusiva. 
Curitiba, 3 de agosto de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 269674/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO 
INTERESSADO: AFFONSO PORTUGAL GUIMARAES, EDSON DARLEI BASSO 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
DESPACHO: 1373/15 

Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em 
atenção ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes 
providências: 
1. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para intimação dos 
interessados abaixo indicados, mediante disponibilização deste despacho por meio 
eletrônico e com certificação nos autos de sua realização, para, no prazo de 15 
(quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao 
contido no Parecer n.º 8175/15 (Peça n.º 93), da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal - DICAP, conforme arts. 386, III, e § 2º, I a III, e 389, do Regimento Interno: 
- MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO, na pessoa de seu representante legal (itens 1, 2 
e 3 do parecer); 
- MUNICÍPIO DE BALSA NOVA, na pessoa de seu representante legal (item 1 do 
parecer); 

2. Na impossibilidade da intimação por meio eletrônico, promova-se por via postal, 
mediante ofício registrado com aviso de recebimento, para, querendo, no prazo de 
15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao 
contido na Instrução, conforme arts. 386, I, e 389, do Regimento Interno; 
3. Alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção de 
medidas previstas na Lei Complementar n.º 113, de 15/12/2005, e no Regimento 
Interno do Tribunal; 
4. Havendo resposta protocolada no prazo ou certificado o decurso de prazo sem 
envio de resposta, à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal - DICAP para nova 
manifestação. 
Curitiba, 3 de agosto de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 383209/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SUELY HASS 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 1374/15 
I. Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal, 

defiro o sobrestamento do feito junto à Diretoria de Contas Estaduais - DCE, 
conforme item 1 do despacho nº 187/15 do Ministério Público de Contas - MPC 
(Peça n.º 54); 
II. Nos termos do § 1º do citado dispositivo, ressalto que o sobrestamento 
pretendido decorre da necessidade de julgamento do processo protocolado sob o n° 
117629/14, de Comunicação de Irregularidade formulada pela 3ª Inspetoria de 
Controle Externo, referente à utilização indevida de recursos do Fundo de 
Previdência em desacordo com a legislação no exercício de 2013; 
III. À Secretaria do Tribunal Pleno para a devida anotação; 
IV. Após, à Diretoria de Contas Estaduais - DCE para os devidos fins. 
Curitiba, 3 de agosto de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 589978/15 
ORIGEM: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO 
TRIBUNAL DE CONTAS, ANTONIO BATISTA SOARES, JAYME DE AZEVEDO 
LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, VALDIR LUIZ ROSSONI 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
DESPACHO: 1375/15 
I. Nos termos do art. 475 do Regimento Interno desta Casa, necessária se faz a 
intimação do interessado, facultando-lhe a apresentação das contrarrazões ao 
recurso interposto pelo Ministério Público junto a esta Corte; 
II. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para intimação dos 
interessados abaixo indicados, mediante disponibilização deste despacho por meio 
eletrônico e com certificação nos autos de sua realização, para, querendo, no prazo 
de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as contrarrazões ao recurso interposto 
pelo Ministério Público de Contas do Estado do Paraná (Peça n.º 85), conforme 
arts. 386, III, e § 2º, I a III, e 389, do Regimento Interno: 
- PARANAPREVIDÊNCIA, na pessoa de seu representante legal; 
- Assembleia Legislativa do Estado do Paraná - ALEP, na pessoa de seu 
representante legal. 
III. Havendo resposta protocolada no prazo ou certificado o decurso de prazo sem 
envio de resposta, à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal - DICAP para 
manifestação, nos termos do art. 485 do Regimento Interno do TCE-PR. 
Curitiba, 3 de agosto de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 137856/15 
ORIGEM: INSTITUTO CORPORE PARA O DESENVOLVIMENTO DA 
QUALIDADE DE VIDA 
INTERESSADO: CRYS ANGELICA ULRICH 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
DESPACHO: 1376/15 

I. Recebo o presente Recurso de Embargos de Declaração, porquanto presentes 
os pressupostos de sua admissibilidade nos termos do art. 490 de Regimento do 
Interno; 
II. Encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo – DP para nova autuação; 
III. À Diretoria de Execuções – DEX para as devidas anotações; 
IV. Após, retorne. 
Curitiba, 3 de agosto de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 706288/14 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON, DINORAH 
BOTTO PORTUGAL NOGARA 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
DESPACHO: 1377/15 

I. Tendo em vista a manifestação da 3ª Inspetoria de Controle Externo (Peças 



Divulgação: Quarta-Feira 

05 de agosto de 2015 

Nº 1176 – 33 páginas 

 

 

 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico Scholl Bettega (Técnico de Controle) e Juliana Araujo Mayer Corrêa (Técnico de Controle) – Imagens: Wagner Araújo (DCS) 

n.ºs 11 e 12), encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Estaduais - DCE para 
instrução do processo; 
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas para emissão de 
parecer. 
Curitiba, 3 de agosto de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 156414/00 
ORIGEM: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO E URBANIZAÇÃO DE 
LONDRINA 
INTERESSADO: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO E URBANIZAÇÃO DE 
LONDRINA, ANDRÉ OLIVEIRA DE NADAI, CARLOS ALBERTO LOPES 
GEIRINHAS 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 1378/15 
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 8401/15 - DICAP (Peça 
n.º 61), nos termos do art. 354, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 
Paraná; 
II. Encaminhem-se os autos à DIRETORIA DE PROTOCOLO para intimação da 

COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO E URBANIZAÇÃO DE LONDRINA, na 
pessoa de seu representante legal, mediante disponibilização deste despacho por 
meio eletrônico e com certificação nos autos de sua realização, para, no prazo de 
15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao 
contido no Parecer n.º 8401/15 (Peça n.º 61), da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal - DICAP, conforme arts. 386, III, e § 2º, I a III, e 389, do Regimento Interno; 
III. Na impossibilidade da intimação por meio eletrônico, promova-se por via postal, 
mediante ofício registrado com aviso de recebimento, para, querendo, no prazo de 
15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao 
contido no parecer, conforme arts. 386, I, e 389, do Regimento Interno; 
IV. Alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na negativa 
de registro do ato e na adoção de medidas previstas na Lei Complementar n.º 113, 
de 15/12/2005, e no Regimento Interno do Tribunal; 
V. Havendo resposta protocolada no prazo ou certificado o decurso de prazo sem 
envio de resposta, à Diretoria Controle de Atos de Pessoal - DICAP para parecer 
conclusivo, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno. 
Curitiba, 3 de agosto de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 

Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
 
PROCESSO Nº: 251531/14 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE - INPAM 
INTERESSADO: ADELAIDE DA CRUZ VIANA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 1620/15 
1. Diante da ausência de manifestação em relação à intimação realizada pela via 
eletrônica, conforme demonstrado pela certidão de peça 42, retornem os autos à 
Diretoria de Protocolo, a fim de que seja novamente intimada, agora pela via postal, 
a senhora Adelaide da Cruz Viana, presidente da entidade segundo se verificada do 
SICAD – Sistema de Cadastro de Pessoas deste Tribunal, oferecendo derradeira 
oportunidade para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal 
as razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 3320/14 (peça 
processual nº 34), da Diretoria de Contas Municipais. 
2. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 30 de julho de 2015. 
Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 1071494/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PARANACITY 
INTERESSADO: MARIO SHIDEO YAMAMOTO 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
DESPACHO: 1677/15 
1. Tratam os autos de Recurso de Revista interposto por Mario Shideo Yamamoto 
em face da decisão consubstanciada no Acórdão de Parecer Prévio nº 437/14. 
Após determinação da regular tramitação do feito, o recorrente apresentou 
manifestação, acostada na peça nº 66, com o fim de reiterar os argumentos do 
pleito recursal e salientar algumas questões. 
Em razão dessa petição extemporânea, a Diretoria de Contas Municipais, pelo 
Despacho nº 1628/15, remeteu os autos a este Gabinete para admissibilidade, nos 
termos do artigo 357, §1º, do Regimento Interno. 
2. Em que pese a intempestividade da manifestação do recorrente, haja vista que, 
na petição recursal devem ser aduzidos todos os fundamentos para a reforma da 
decisão, mas, por outro lado, levando-se em conta os princípios da 
instrumentalidade das formas e da busca da verdade material, além do fato de que 
ainda não foi proferida instrução pela Unidade Técnica, motivo pelo qual, não 

haveria prejuízo à tramitação, bem como, que não há inovação quanto aos pedidos 
deduzidos no recurso, recebo, excepcionalmente, a documentação juntada na peça 
nº 66. 
3. Retornem os autos à Diretoria de Contas Municipais, para instrução. 
4. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 31 de julho de 2015. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO N.°: 190666/09 
ORIGEM: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL E SOCIAL 
BRASILEIRA – ADESOBRAS 
RESPONSÁVEIS: EDSON DARLEI BASSO, ROBERT BEDROS FERNEZLIAN 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO 
PROCURADORA: ADRIANE TEREBINTO DI BACCO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1678/15 
1. Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária firmada entre o 
Município de Campo Largo e a Agência de Desenvolvimento Educacional e Social 
Brasileira – Adesobras, formalizada por meio dos Termos de Parceria n.° 1/2007 e 

002/2007, referente aos exercícios financeiros de 2008/2009, no valor de R$ 
12.506.208,16, tendo por objeto desenvolver programas na área de saúde e ação 
social no Município de Campo Largo. 
Verifico que o senhor ROBERT BEDROS FERNEZLIAN, regularmente citado, 
conforme Aviso de Recebimento à peça 37, apresentou petição à peça 39, pela 
qual solicitou o sobrestamento da análise dos autos. A medida foi fundamentada na 
intervenção da Justiça Federal sobre a entidade, afastando-o da gestão, conforme 
despacho à folha 7/9 da peça 39. 
Em face da apreensão de documentos pelo Poder Judiciário, alegou o requerente 
que não poderia exercer o contraditório. 
2. Contudo, em primeiro lugar, é necessário ressaltar a independência das 
instâncias criminal e administrativa, o que impõe a continuidade do trâmite 
processual. 
Além disso, e deferimento da medida, em caráter absolutamente excepcional, 
dependeria da efetiva demonstração da efetiva impossibilidade de obtenção de 
cópias dos documentos apreendidos, mediante declaração expressa da autoridade 
policial, o que não ocorreu nos autos, visto que a simples afirmação não comprova 
a situação que pudesse, em tese, determinar o sobrestamento pretendido. Dessa 
forma, os documentos juntados aos autos apenas comprovam a intervenção sobre 
a entidade, sem evidenciar impedimento ao exercício da defesa. 
Em segundo lugar, como agravante, verifico que o pleito apresentado na mesma 
peça nº 39, foi feito pelo “prazo máximo de 180 dias”. No entanto, houve decurso de 
prazo muito maior do que o solicitado sem que fossem apresentados novos 
documentos. 
Nesse sentido, o pedido de sobrestamento foi protocolado em 11/10/2013, 
conforme termo à peça 38, e o parecer conclusivo da Diretoria de Análise de 
Transferências (peça 186) foi emitido somente em 16/4/2015. 
Nesse ínterim, não houve qualquer nova manifestação do responsável. 
Dessa forma, no presente caso, o responsável já dispôs de tempo suficiente para 
apresentar nova petição mencionando a disponibilidade dos documentos e 
solicitando novo prazo ao então relator, o que não fez. 
Pelo exposto, indefiro o pedido apresentado à peça 39 e, em face do decurso do 
extenso lapso temporal sem qualquer nova manifestação do responsável, não há 
que se falar em abertura de novo prazo para exercício do contraditório, vez que se 
operou a preclusão. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 31 de julho de 2015. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 19973/13 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA 
INTERESSADO: JOÃO CLAUDIO DEROSSO, JOACIR ROBERTO HINÇA, JOAO 
CARLOS MILANI SANTOS, RELINDO SCHLEGEL, ADALBERTO JORGE 
GELBECKE JUNIOR, CLAUDIA QUEIROZ GUEDES, VISAO PUBLICIDADE 
LTDA - EPP, OFICINA DA NOTICIA LTDA - ME, NELSON GONCALVES DOS 
SANTOS, LUIZ EDUARDO GLUCK TURKIEWICZ, PRISCILLA STEPHANE MEN, 
LAERCIO MEN, JOAO CANDIDO ALVES DE OLIVEIRA 
PROCURADOR: PAULO HENRIQUE PETROCINI, LUIS GUSTAVO RODRIGUES 
FLORES, ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO BASTO, MARISA AYRES DE 
OLIVEIRA, ANA CAROLINA DE CAMARGO CLÈVE, MICHEL RODRIGO 
MARÇAL HELLVIG, RODOLFO HEROLD MARTINS, MAURICIO ANTONIO 
PELLEGRINO ADAMOWSKI, LUIS HENRIQUE BRAGA MADALENA, KISCIA 
BASTIAN, MARCOS PAULO DE CASTRO PEREIRA, MARCELO JOSE 
CISCATO, THIAGO LIMA BREUS, ALVARO AUGUSTO CASSETARIA, 
FERNANDA FORTUNATO MAFRA RIBEIRO, VANESSA DOS SANTOS MEN, 
ODEMYR SORAIA DILL POZO, SONIA MARA INGLAT ACIOLLI, DANIELA 
RESENDE DE SOUZA E OUTROS 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
DESPACHO: 1685/15 
1. Na petição retro, o Sr. Relindo Schlegel, por intermédio de seus procuradores 
constituídos, requereu a reabertura do prazo para apresentação de defesa técnica 
nos procedimentos administrativos perante esse Egrégio Tribunal de Contas, sob o 
fundamento de que este não foi representado por profissional juridicamente 
capacitado e que devido à ausência de conhecimentos técnicos, assim como ao 
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grande número de procedimentos instaurados, não exerceu o seu direito de defesa 
de forma plena. Acrescenta que a instauração de um procedimento denominado 
tomada de contas extraordinária, muito embora, não acarrete imediata sanção ao 
servidor público pode vir a constituir-se como fase antecedente a este. 
2. De início, releva notar que o artigo 348, do Regimento Interno, conquanto 
faculte à parte a constituição de advogado, resguarda sua capacidade postulatória 
própria: 
“Art. 348. As partes e os interessados podem praticar os atos processuais 
diretamente ou por intermédio de procurador regularmente constituído” (grifamos). 
Portanto, a ausência de “defesa técnica” não justifica, por si só, a reabertura do 
prazo para apresentação de defesa, o que implica, necessariamente, no 
indeferimento do pedido. 
Apenas em complementação, no caso específico, o requerente, após sua citação, 
solicitou, por petição por ele mesmo subscrita, a prorrogação do prazo de 
contraditório, o que corrobora sua opção, à época, pelo exercício da defesa direta, o 
que veio a se consolidar com a documentação apresentada logo a seguir. 
Com relação à alegação da gravidade das consequências dos processos em curso 
nesta Corte, observe-se que, quando da prolação do despacho saneador que 
determinou sua citação, a parte foi expressamente alertada da possibilidade de 
aplicação das sanções do art. 85 da Lei Complementar nº 113/2005, dentre as 

quais, a restituição de valores, a multa proporcional ao dano, a inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão e a proibição de contratação com o Poder Público 
estadual ou municipal, além da inscrição do nome na lista dos agentes públicos 
com contas irregulares, para fins eleitorais, nos termos do art. 515 e seguintes do 
Regimento Interno deste Tribunal. 
Nesse contexto, não há que se cogitar de qualquer óbice ao “pleno exercício da 
ampla defesa”, que possa legitimar a reabertura da instrução. 
Ademais, o pedido de nova oportunidade de defesa foi apresentado de forma 
absolutamente extemporânea, quando encerrada a instrução processual, nos 
termos do art. 357, §3º, do Regimento Interno, que condiciona a admissão de nova 
documentação à regra dos §§ 1º e 2º do mesmo artigo, isto é, que se trate de 
“documento novo”, assim, entendido aquele que “a parte comprovadamente não 
pôde ter acesso”. 
3. Face ao exposto, indefiro o pedido de reabertura de prazo para apresentação 
de defesa. 
4. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 31 de julho de 2015. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 28620/13 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA 
INTERESSADO: JOÃO CLAUDIO DEROSSO, SERGIO RENATO BUENO 
BALAGUER, JOAO CARLOS MILANI SANTOS, RELINDO SCHLEGEL, 
CLAUDIA QUEIROZ GUEDES, OFICINA DA NOTICIA LTDA - ME, NELSON 
GONCALVES DOS SANTOS, JACQUELINE ALVES DE CARVALHO, ANA 
MARIA PRUDENCIO 
PROCURADOR: LUIS GUSTAVO RODRIGUES FLORES, ANTONIO AUGUSTO 
FIGUEIREDO BASTO, RODOLFO HEROLD MARTINS, MARCELO JOSE 
CISCATO, KISCIA BASTIAN, MARCOS PAULO DE CASTRO PEREIRA, DIEGO 
BOSCARDIN ZEN, REBECA SOARES TRINDADE, ROBSON IVAN STIVAL, 
EDILENE LUZ MACHADO GRAF, DIVONSIR GRAF E OUTROS 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
DESPACHO: 1687/15 
1. Na petição retro, o Sr. Relindo Schlegel, por intermédio de seus procuradores 
constituídos, requereu a reabertura do prazo para apresentação de defesa técnica 
nos procedimentos administrativos perante esse Egrégio Tribunal de Contas, sob o 
fundamento de que este não foi representado por profissional juridicamente 
capacitado e que devido à ausência de conhecimentos técnicos, assim como ao 
grande número de procedimentos instaurados, não exerceu o seu direito de defesa 
de forma plena. Acrescenta que a instauração de um procedimento denominado 
tomada de contas extraordinária, muito embora, não acarrete imediata sanção ao 
servidor público pode vir a constituir-se como fase antecedente a este. 
2. Todavia, da análise do despacho saneador que determinou a citação dos 
responsáveis, verifica-se que o requerente não é parte, nos moldes do que dispõe o 
artigo 347, inciso I, do Regimento Interno, motivo pelo qual, falta-lhe legitimidade 
para requerer prazo para apresentação de defesa, uma vez que não há fatos contra 
si imputados, conforme se infere do conteúdo do achado a que se referem estes 
autos. 
Ademais, mesmo na condição de interessado, na forma do inciso II, alínea “c”, do 
mesmo dispositivo, após seu ingresso, assumiu o processo na fase em que se 
encontra (§6º), motivo pelo qual, com o encerramento da instrução, nos termos do 
art.357, §§ 1º e 3º, não lhe é facultada abertura de prazo para manifestação. 
3. Face ao exposto, indefiro o pedido de reabertura de prazo para apresentação 
de defesa. 
4. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 31 de julho de 2015. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 26520/13 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA 
INTERESSADO: JOÃO CLAUDIO DEROSSO, JOAO CARLOS MILANI SANTOS, 
EMERSON RODRIGUES DO PRADO, RELINDO SCHLEGEL, ADALBERTO 
JORGE GELBECKE JUNIOR, VISAO PUBLICIDADE LTDA - EPP, GILSON 

DONATO CORAIOLLA, LUIZ EDUARDO GLUCK TURKIEWICZ 
PROCURADOR: PAULO HENRIQUE PETROCINI, LUIS GUSTAVO RODRIGUES 

FLORES, ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO BASTO, RODOLFO HEROLD 
MARTINS, JOSÉ CID CAMPELO FILHO, THIAGO DE CARVALHO RIBEIRO, 

FELIPE DE SA, FABIO ABEL MANFRIN NONATO E OUTROS 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
DESPACHO: 1690/15 

1. Na petição retro, o Sr. Relindo Schlegel, por intermédio de seus procuradores 
constituídos, requereu a reabertura do prazo para apresentação de defesa técnica 

nos procedimentos administrativos perante esse Egrégio Tribunal de Contas, sob o 
fundamento de que este não foi representado por profissional juridicamente 

capacitado e que devido à ausência de conhecimentos técnicos, assim como ao 
grande número de procedimentos instaurados, não exerceu o seu direito de defesa 

de forma plena. Acrescenta que a instauração de um procedimento denominado 
tomada de contas extraordinária, muito embora, não acarrete imediata sanção ao 

servidor público pode vir a constituir-se como fase antecedente a este. 
2. Todavia, da análise do despacho saneador que determinou a citação dos 

responsáveis, verifica-se que o requerente não é parte, nos moldes do que dispõe o 
artigo 347, inciso I, do Regimento Interno, motivo pelo qual, falta-lhe legitimidade 

para requerer prazo para apresentação de defesa, uma vez que não há fatos contra 
si imputados, conforme se infere do conteúdo do achado a que se referem estes 

autos. 
Ademais, mesmo na condição de interessado, na forma do inciso II, alínea “c”, do 

mesmo dispositivo, após seu ingresso, assumiu o processo na fase em que se 
encontra (§6º), motivo pelo qual, com o encerramento da instrução, nos termos do 
art.357, §§ 1º e 3º, não lhe é facultada abertura de prazo para manifestação. 

3. Face ao exposto, indefiro o pedido de reabertura de prazo para apresentação 
de defesa. 

4. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 31 de julho de 2015. 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 

 
PROCESSO Nº: 134225/14 

ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 

MANOEL BATISTA 
PROCURADOR: SCHEILA MARA BELEM RIBAS, ALESSANDRA GASPAR 

BERGER, FABIANO JORGE STAINZACK E OUTROS 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 

DESPACHO: 1692/15 

1. Defiro o pedido de prorrogação do prazo para apresentação de documentos, 

pelo período de 30 (trinta) dias, contido na peça nº 19. 
2. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para que promova o controle de 

prazo. 
3. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 3 de agosto de 2015. 

Cinthya Pedron Caciatori 
Analista de Controle – Jurídico[1] 

__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 34/12, publicada no Diário Eletrônico deste 

Tribunal sob nº 410, em 25/05/2012. 

 
PROCESSO Nº: 392309/15 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE GOIOERÊ 
INTERESSADO: LUIZ ROBERTO COSTA 

ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
DESPACHO: 1694/15 

1. Defiro o pedido de prorrogação do prazo para apresentação de documentos 
formulado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Goioerê Luiz Roberto Costa, pelo 

período de 15 (quinze) dias, contido na peça nº 25. 
2. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para que promova o controle de 

prazo. 
3. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 3 de agosto de 2015. 

Cinthya Pedron Caciatori 
Analista de Controle – Jurídico[1] 

__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 34/12, publicada no Diário Eletrônico deste 
Tribunal sob nº 410, em 25/05/2012. 

 
PROCESSO Nº: 53661/04 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE GUARATUBA 

INTERESSADO: JOSE ANANIAS DOS SANTOS, MIGUEL JAMUR 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 

DESPACHO: 1695/15 

1. Em atenção ao Parecer nº 8404/15 da Diretoria de Controle de Atos de 

Pessoal, com base no §2º art. 427 do Regimento Interno, determino o novo 
SOBRESTAMENTO destes autos, no processo de admissão de pessoal n.º 

79157/02, relativo a admissões do mesmo concurso, que se encontra pendente de 
julgamento. 

2. Após a comunicação em Sessão da Primeira Câmara, de que trata o caput do 
artigo citado, remetam-se os presentes autos à Diretoria de Controle de Atos de 

Pessoal, onde deverão permanecer durante o período de sobrestamento. 
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3. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 3 de agosto de 2015. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Analista de Controle – Jurídico[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 34/12, publicada no Diário Eletrônico deste 
Tribunal sob nº 410, em 25/05/2012. 

 
PROCESSO Nº: 559176/13 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, MARIA EUNICE COMPAROTTO 
DE MENEZES 
PROCURADOR: MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, TEREZINHA IRENE 
MOSSMANN, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA E OUTROS 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 1696/15 
1. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, a fim de que seja intimado o 
ente previdenciário, para atendimento, no prazo de 15 (quinze) dias, ao contido no 
Parecer n.º 6666/15, elaborado pela Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, 
corroborado pelo Parecer Ministerial 9147/15. 
2. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 3 de agosto de 2015. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Analista de Controle – Jurídico[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 34/12, publicada no Diário Eletrônico deste 
Tribunal sob nº 410, em 25/05/2012. 
 

PROCESSO Nº: 662332/11 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ARAPONGAS 
INTERESSADO: LUIZ ROBERTO PUGLIESE, ANTONIO JOSE BEFFA 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 1701/15 
1. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, a fim de que seja novamente 
intimado o Município de Arapongas, para atendimento, no prazo de 15 (quinze) 
dias, ao contido no Parecer n.º 8429/15, elaborado pela Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal, sob pena de aplicação das sanções descritas no artigo 85 da Lei 
Complementar Estadual nº 113/2005. 
2. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 3 de agosto de 2015. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Analista de Controle – Jurídico[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 34/12, publicada no Diário Eletrônico deste 
Tribunal sob nº 410, em 25/05/2012. 

 
PROCESSO Nº: 361896/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CONTENDA 
INTERESSADO: HELIO LUIS BOÇOEN, CARLOS EUGENIO STABACH, 
ANTONIO CESAR LAIBIDA LINHARES, SERGIO LUIZ CARRANO CAMARGO, 
ANA ELISA GORI CAMARGO, DARCIMAR MOREIRA METZ, ANTONIO 
ROBERTO DE OLIVEIRA ROCHA 
PROCURADOR: ROGERIO MARIO BOCOEN 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
DESPACHO: 1703/15 
I – Deixo de deliberar acerca do pedido de prorrogação de prazo formulado pelo 
Senhor Hélio Luis Boçoen, ex-prefeito do Município de Contenda, na peça 55, tendo 
em conta que o início da fluência do prazo para defesa, observará o que dispõe o 
artigo 386, I do Regimento Interno c/c artigo 241, III, do Código de Processo Civil, 
de aplicação subsidiária aos julgamentos deste Tribunal, conforme previsão do art. 
52, da Lei Orgânica e art. 537, do Regimento Interno. 
II - Retornem os autos à Diretoria de Protocolo para que promova a citação do 
Senhor Antonio Roberto de Oliveira Rocha, engenheiro, no endereço da construtora 
DRCC Construtora de Obras, Rua Abigail Cortes, 413, Centro, Lapa/PR, CEP: 
83750-000. 
III – Publique-se. 
Tribunal de Contas, 3 de agosto de 2015. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Analista de Controle – Jurídico[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 34/12, publicada no Diário Eletrônico deste 
Tribunal sob nº 410, em 25/05/2012. 

 
PROCESSO Nº: 79157/02 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE GUARATUBA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE GUARATUBA 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 1706/15 
1. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, a fim de que seja intimado o 
Município de Guaratuba, para atendimento, no prazo de 15 (quinze) dias, ao contido 
no Parecer n.º 8403/15, elaborado pela Diretoria de Controle de Atos de Pessoal. 
2. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 3 de agosto de 2015. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Analista de Controle – Jurídico[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 34/12, publicada no Diário Eletrônico deste 
Tribunal sob nº 410, em 25/05/2012. 
 

PROCESSO Nº: 745173/11 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
INTERESSADO: PAULO MAC DONALD GHISI, RENI CLÓVIS DE SOUZA 
PEREIRA 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 1707/15 
1. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, a fim de que seja intimado o 
Município de Foz do Iguaçu, para atendimento, no prazo de 15 (quinze) dias, ao 
contido no Parecer n.º 8221/15, elaborado pela Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal (peça 61). 
2. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 3 de agosto de 2015. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Analista de Controle – Jurídico[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 34/12, publicada no Diário Eletrônico deste 
Tribunal sob nº 410, em 25/05/2012. 

 
PROCESSO Nº: 545767/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE TOMAZINA 
INTERESSADO: OSCAR ANTONIO VILAS BOAS, RAFAEL COUTO RIBEIRO, 
GUILHERME CURY SALIBA COSTA, PATRICIA APARECIDA RIBEIRO, SIDNEI 
CRUZ DE SOUZA, ROSELI DE FATIMA RIBEIRO DO VALE ANTUNES, 
ADILSON APARECIDO DE SOUZA, ANA GLAUCIA RIBEIRO, ANDREA 
ADRIANA PEREIRA, ANGELA MARIA FERREIRA DA SILVA, ANGELICA 
CARNEIRO DOS SANTOS, ANGELICA DA SILVA MACHADO, ANTOINIO ALDIR 
DOS SANTOS, CAMILA DE PAULA SANTOS, CARLOS INOCENCIO AUGUSTO 
DA SILVA, CELITA APARECIDA DE CARVALHO, DENIELE MARIA DOS REIS, 
DELCI INOCENCIA DOS SANTOS, DIANEOLIVEIRA GONÇALVES, ELAINE DE 
FATIMA SIMÕES, ELAINE RIBEIRO DE OLIVEIRA, ELOUISE SILVA DE 
CARVALHO, ERICA INOCENCIA SIMÃO, FERNANDA DOS SANTOS SOUZA, 
FERNANDA RIBEIRO DA LUZ, FRANCISCO ASSIS LOPES, GABRIELA 
MARTINS DOS SANTOS, GILBERTO ALVES DA SILVA, HENIO AUGUSTO 
LEMES QUEIROZ, INELE DEPIZZOL BATISTA, JOANA DARC GONÇALVES, 
JORGE CAETANO DE CARVALHO FILHO, KETLYN ZVARETZ MATEUS DA 
SILVA, LAISA PINHEIRO DA SILVA, LARISSA VIEIRA DE SOUZXA, LEILA 
CRISTINA ACOSTA, LETICIA BATISTA BORBA, LUANA APARECIDA 
BALESTRA, LUIZ CARLOS DOS SANTOS, MARCIO CRISTIANO DA SILVA, 
MARIO AUGUSTO KAZUYA KONDO, MIRIAN GOMES DE FARIA TUONO, NEIRI 
APARECIDA GARCIA, PAMELA TAIS DE AZEVEDO, PEDRO IVAN DE M 
ACEDO PEREIRA NETO, RENATA ROBERTA COSTA, RICARDO MELCHIORI 
PEREIRA, ROBERTA CRISTINA PIMENTEL, RONALDO APARECIDO 
DEPIZZOL, RONE DE FARIA, SIDNEIA DE CARVALHO BATISTA, TATIANE 
ZAMBIANCO, VANDERLI MARTINS SILVA DE MELO, VERA RODRIGUES DA 
SILVA 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 1708/15 
1. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, a fim de que seja intimado o 
Município de Tomazina, excepcionalmente, pela via postal, para atendimento, no 
prazo de 15 (quinze) dias, ao contido no Parecer n.º 8316/15, elaborado pela 
Diretoria de Controle de Atos de Pessoal. 
2. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 3 de agosto de 2015. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Analista de Controle – Jurídico[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 34/12, publicada no Diário Eletrônico deste 
Tribunal sob nº 410, em 25/05/2012. 

 

Auditor SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
 

Sem publicações 

 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
 
PROCESSO Nº: 632146/10 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE COLORADO 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE COLORADO, TANIA MARA MARIANO, IDA TEREZA 
SOLDAN FORÇA 
PROCURADOR 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 1032/15 
Diante do contido no Parecer n.º 7717/15 (peça 22) do Ministério Público de Contas, 
remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para que promova a intimação do 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Colorado, da 
senhora Dirce Bossolani Charlo, presidente da instituição previdenciária, do 
Município de Colorado e do senhor Joaquim Horacio Rodrigues, prefeito municipal – 
promovendo as inclusões na autuação que se fizerem necessárias – a fim de que, 
no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Paraná, possam adotar as providências corretivas 
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necessárias e/ou justificar as falhas apontadas no citado parecer. 
2. Ficam os gestores alertados que o desatendimento injustificado desta diligência 

poderá resultar na aplicação, a eles, da multa prevista no art. 87, I, “b” da LC/PR n.º 

113/05, a respeito da qual poderão, desde já, oferecer contraditório. 
3. Publique-se. 

Curitiba, 03 de agosto de 2015. 

BRIANE TAQUES POSSELT[1] 

Matrícula 51.966-9 
__________________________ 
1. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 101/2015 deste Tribunal. 

 
PROCESSO Nº: 190771/10 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
ENTIDADE: PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 

PALMITAL 

INTERESSADO: JOSE DA LUZ DOS SANTOS CORDEIRO, MARLENE HUCHAK 

PROCURADOR 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

DESPACHO Nº: 1042/15 

Diante do contido no Parecer n.º 5719/15 (peça 79) do Ministério Público de Contas, 

remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para que promova a intimação da 
Previdência Social dos Servidores Públicos de Palmital, e da senhora Rosilda Maria 

Varela, presidente da entidade previdenciária – promovendo as inclusões na 

autuação que se fizerem necessárias – a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, 

nos termos do art. 389 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, 
possam adotar as providências corretivas necessárias e/ou justificar as falhas 

apontadas no citado parecer. 

2. Fica a gestora alertada que o desatendimento injustificado desta diligência 

poderá resultar na aplicação, a ela, da multa prevista no art. 87, I, “b” da LC/PR n.º 
113/05, a respeito da qual poderá, desde já, oferecer contraditório. 

3. Publique-se. 

Curitiba, 03 de agosto de 2015. 

BRIANE TAQUES POSSELT[1] 
Matrícula 51.966-9 

__________________________ 
1. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 101/2015 deste Tribunal. 

 
PROCESSO Nº: 210407/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 

DE CURITIBA 

INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, MARIA ZELIA BUENO LOURO 

PROCURADOR GERENALDO EMERSON GOMES, TEREZINHA IRENE 

MOSSMANN, SAULO SILVA LIMA FILHO E OUTROS 

RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

DESPACHO Nº: 1060/15 

Diante do contido no Parecer n.º 7492/15 (peça 24) do Ministério Público de Contas, 

remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para que promova a intimação do 

Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Curitiba e do senhor Wilson 

Luiz Pires Mokva, presidente da entidade previdenciária, a fim de que, no prazo de 
15 (quinze) dias, nos termos do art. 389 do Regimento Interno do Tribunal de 

Contas do Paraná, possam adotar as providências corretivas necessárias e/ou 

justificar as falhas apontadas no citado parecer. 

2. Fica o gestor alertado que o desatendimento injustificado desta diligência poderá 
resultar na aplicação, a ele, da multa prevista no art. 87, I, “b” da LC/PR n.º 113/05, 

a respeito da qual poderá, desde já, oferecer contraditório. 

3. Publique-se. 

Curitiba, 03 de agosto de 2015. 

BRIANE TAQUES POSSELT[1] 
Matrícula 51.966-9 
__________________________ 
1. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 101/2015 deste Tribunal. 

 
PROCESSO Nº: 417584/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JAYME DE AZEVEDO 
LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, ELIANA BELESKI BORBA CARNEIRO, 
SUELY HASS 
PROCURADOR SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, DECIO 
ROBERTO SZVARCA E OUTROS 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 1074/15 
Diante do contido no Requerimento n.º 76/15 (peça 30) do Ministério Público de 
Contas, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para que promova a 
intimação da PARANAPREVIDÊNCIA e da senhora Suely Hass, diretora presidente 
da entidade previdenciária, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos 
do art. 389 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, possam adotar 
as providências corretivas necessárias e/ou justificar as falhas apontadas no citado 
requerimento. 
2. Fica a gestora alertada que o desatendimento injustificado desta diligência 
poderá resultar na aplicação, a ela, da multa prevista no art. 87, I, “b” da LC/PR n.º 
113/05, a respeito da qual poderá, desde já, oferecer contraditório. 

3. Publique-se. 
Curitiba, 03 de agosto de 2015. 
BRIANE TAQUES POSSELT[1] 
Matrícula 51.966-9 
__________________________ 
1. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 101/2015 deste Tribunal. 

 
PROCESSO Nº: 132023/11 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 

PREVIDÊNCIA, LUIZ EDUARDO DA VEIGA SEBASTIANI, JAYME DE AZEVEDO 

LIMA, ALEXANDRE MODESTO CORDEIRO, JORGE SEBASTIAO DE BEM, 
ADEMIR MILAN, SUELY HASS 

PROCURADOR SCHEILA MARA BELEM RIBAS, DECIO ROBERTO SZVARCA, 

ALESSANDRA GASPAR BERGER E OUTROS 

RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

DESPACHO Nº: 1075/15 

Diante do contido no Requerimento n.º 79/15 (peça 30) do Ministério Público de 

Contas, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para que promova a 

intimação da PARANAPREVIDÊNCIA e da senhora Suely Hass, diretora presidente 

da entidade previdenciária, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos 
do art. 389 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, possam adotar 

as providências corretivas necessárias e/ou justificar as falhas apontadas no citado 

requerimento. 

2. Fica a gestora alertada que o desatendimento injustificado desta diligência 
poderá resultar na aplicação, a ela, da multa prevista no art. 87, I, “b” da LC/PR n.º 

113/05, a respeito da qual poderá, desde já, oferecer contraditório. 

3. Publique-se. 
Curitiba, 03 de agosto de 2015. 
BRIANE TAQUES POSSELT[1] 
Matrícula 51.966-9 
__________________________ 
1. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 101/2015 deste Tribunal. 

 
PROCESSO Nº: 27968/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, 
GILBERTO JOSE ELEUTERIO ZARDO 
PROCURADOR SCHEILA MARA BELEM RIBAS, DECIO ROBERTO SZVARCA, 
ALESSANDRA GASPAR BERGER E OUTROS 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 1081/15 
Diante do contido nos Pareceres n.º 6911/15 (peça 42) da Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal e n.º 8407/15 (peça 44) do Ministério Público de Contas, remetam-
se os autos à Diretoria de Protocolo para que promova a intimação da 
PARANAPREVIDÊNCIA e da senhora Suely Hass, diretora presidente da entidade 
previdenciária – promovendo as inclusões na autuação que se fizerem necessárias 
– a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389 do Regimento 
Interno do Tribunal de Contas do Paraná, possam adotar as providências corretivas 
necessárias e/ou justificar as falhas apontadas nos citados pareceres. 
2. Fica a gestora alertada que o desatendimento injustificado desta diligência 
poderá resultar na aplicação, a ela, da multa prevista no art. 87, I, “b” da LC/PR n.º 
113/05, a respeito da qual poderá, desde já, oferecer contraditório. 
3. Publique-se. 
Curitiba, 03 de agosto de 2015. 
BRIANE TAQUES POSSELT[1] 
Matrícula 51.966-9 
__________________________ 
1. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 101/2015 deste Tribunal. 

 
PROCESSO Nº: 173486/10 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO 
INTERESSADO: JOSE ANTONIO PASE 
PROCURADOR NELSON ANTONIO SGUARIZI 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 1085/15 
Retornam os autos em razão da juntada da petição n.º 558711/15 (peças 74 e 75), 
por meio da qual o senhor José Antonio Pase, por seu procurador, senhor Nelson 
Antônio Sguarizi, presta esclarecimentos. 
2. Não obstante a apresentação intempestiva de tais justificativas, conheço do 
protocolado em face do princípio da verdade material, e considerando o disposto no 
art. 357, § 1º, do Regimento Interno. 
3. Diante disso, sigam os autos à Diretoria de Contas Municipais para instrução do 
feito, e, após, ao Ministério Público de Contas, para emissão de parecer. 
4. Publique-se. 
Curitiba, 03 de agosto de 2015. 
BRIANE TAQUES POSSELT[1] 
Matrícula 51.966-9 
__________________________ 
1. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 101/2015 deste Tribunal. 
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PROCESSO Nº: 538680/12 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 

ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 

PREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: REINHOLD STEPHANES, DINORAH BOTTO PORTUGAL 

NOGARA, SOLANGE BUSNARDO MATTIELLO 

PROCURADOR 

RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

DESPACHO Nº: 1168/15 

Por intermédio da petição n.º 425838/13 (peças 30 a 35), a Secretaria de Estado da 

Administração e da Previdência, por sua representante legal, senhora Dinorah Botto 

Portugal Nogara, junta justificativas e documentos, diante do contido no Despacho 

n.º 2335/13-GATBC. 

2. Recebo a peça acostada. 

3. Remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, para instrução 

do feito. 

4. Publique-se. 

Curitiba, 28 de julho de 2015. 

BRIANE TAQUES POSSELT[1] 

Matrícula 51.966-9 

__________________________ 
1. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 101/2015 deste Tribunal. 

 
PROCESSO Nº: 484087/13 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JORGE SEBASTIAO 

DE BEM, JOSÉ FRANCISCO DE QUADROS, SUELY HASS 

PROCURADOR SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, DECIO 

ROBERTO SZVARCA E OUTROS 

RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

DESPACHO Nº: 1185/15 

Tendo transitado em julgado a decisão proferida nestes autos e certificado seu 

integral cumprimento, determino o encerramento do processo. 

2. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para arquivamento, conforme 

previsão contida no art. 168, VII do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 

Paraná. 

3. Publique-se. 

Curitiba, 03 de agosto de 2015. 

BRIANE TAQUES POSSELT[1] 

Matrícula 51.966-9 

__________________________ 
1. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 101/2015 deste Tribunal. 

 
PROCESSO Nº: 295104/12 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: ROSAIR BOTTEGA DOS SANTOS 

PROCURADOR SCHEILA MARA BELEM RIBAS, DECIO ROBERTO SZVARCA, 

ALESSANDRA GASPAR BERGER E OUTROS 

RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

DESPACHO Nº: 1186/15 

Tendo transitado em julgado a decisão proferida nestes autos e certificado seu 

integral cumprimento, determino o encerramento do processo. 

2. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para arquivamento, conforme 

previsão contida no art. 168, VII do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 

Paraná. 

3. Publique-se. 

Curitiba, 03 de agosto de 2015. 

BRIANE TAQUES POSSELT[1] 

Matrícula 51.966-9 

__________________________ 
1. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 101/2015 deste Tribunal. 

 

PROCESSO Nº: 221699/97 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO 

INTERESSADO: ALICIO BAPTISTA DE LIMA, AFFONSO PORTUGAL 

GUIMARAES 

PROCURADOR 

RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

DESPACHO Nº: 1187/15 

Tendo transitado em julgado a decisão proferida nestes autos e certificado seu 

integral cumprimento, determino o encerramento do processo. 

2. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para arquivamento, conforme 

previsão contida no art. 168, VII do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 

Paraná. 

3. Publique-se. 

Curitiba, 03 de agosto de 2015. 

BRIANE TAQUES POSSELT[1] 

Matrícula 51.966-9 

__________________________ 
1. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 101/2015 deste Tribunal. 
 

PROCESSO Nº: 389340/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 

ENTIDADE: AUTARQUIA MUN. DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PUB. 
DO MUNICÍPIO DE CAMBÉ 

INTERESSADO: JOSÉ DO CARMO GARCIA, FÁBIO LUIS CIBINELLO, 
AUTARQUIA MUN. DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PUB. DO MUNICÍPIO 

DE CAMBÉ 
PROCURADOR 

RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 1188/15 

Tendo transitado em julgado a decisão proferida nestes autos e certificado seu 
integral cumprimento, determino o encerramento do processo. 

2. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para arquivamento, conforme 
previsão contida no art. 168, VII do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 

Paraná. 
3. Publique-se. 

Curitiba, 03 de agosto de 2015. 
BRIANE TAQUES POSSELT[1] 

Matrícula 51.966-9 

__________________________ 
1. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 101/2015 deste Tribunal. 

 
PROCESSO Nº: 265968/10 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 

ENTIDADE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE 
JAGUARIAIVA 

INTERESSADO: DEMERVAL ZIEMER BATISTA DA CRUZ 
PROCURADOR 

RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 1190/15 

Por intermédio da petição n.º 359891/15 (peças 41 a 44), o Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto de Jaguariaiva, por seu representante legal, senhor 
Demerval Ziemer Batista da Cruz, junta documentos. 
2. Recebo a peça acostada. 
3. Remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, para 
manifestação. 
4. Publique-se. 
Curitiba, 03 de agosto de 2015. 
BRIANE TAQUES POSSELT[1] 
Matrícula 51.966-9 

__________________________ 
1. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 101/2015 deste Tribunal. 

 
PROCESSO Nº: 389528/13 

ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA 
ENTIDADE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS CAMPOS GERAIS 

INTERESSADO: REINALDO CARDOSO 
PROCURADOR 

RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 1197/15 

Tendo transitado em julgado a decisão proferida nestes autos e certificado seu 
integral cumprimento, determino o encerramento do processo. 

2. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para arquivamento, conforme 
previsão contida no art. 168, VII do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 

Paraná. 
3. Publique-se. 
Curitiba, 03 de agosto de 2015. 

BRIANE TAQUES POSSELT[1] 
Matrícula 51.966-9 

__________________________ 
1. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 101/2015 deste Tribunal. 

 
PROCESSO Nº: 521914/12 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO 

INTERESSADO: JOEL RICARDO MARTINS FERREIRA, IVANOR DACHERI 
PROCURADOR 

RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 1201/15 

Diante do contido no Parecer n.º 8122/15 (peça 24) da Diretoria de Controle de Atos 
de Pessoal, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para que promova a 

intimação do senhor Ivanor Dacheri, ex-prefeito do município de General Carneiro, 
a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389 do Regimento 

Interno do Tribunal de Contas do Paraná, possa justificar e/ou explicar os 
apontamentos feitos no citado parecer. 

2. Fica o ex-gestor alertado que o desatendimento injustificado desta diligência 
poderá resultar na aplicação, a ele, da multa prevista no art. 87, I, “b” da LC/PR n.º 

113/05, a respeito da qual poderá, desde já, oferecer contraditório. 
3. Publique-se. 

Curitiba, 03 de agosto de 2015. 
BRIANE TAQUES POSSELT[1] 

Matrícula 51.966-9 
__________________________ 
1. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 101/2015 deste Tribunal. 
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PROCESSO Nº: 857505/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SARANDI 
INTERESSADO: PAULO SERGIO BERNARDINO DE OLIVEIRA, ODETE 
BOCCATTO 
PROCURADOR LARISSA FERNANDA MORAES BUENO 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 1220/15 
Diante do contido no Parecer n.º 7950/15 (peça 22) da Diretoria de Controle de Atos 
de Pessoal, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para que promova a 
intimação da Caixa de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Municipais de 
Sarandi e do senhor Paulo Sérgio Bernardino de Oliveira, representante legal da 
entidade, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389 do 
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, possam adotar as 
providências corretivas necessárias e/ou justificar as falhas apontadas no citado 
parecer. 
2. Fica o gestor alertado que o desatendimento injustificado desta diligência poderá 
resultar na aplicação, a ele, da multa prevista no art. 87, I, “b” da LC/PR n.º 113/05, 
a respeito da qual poderá, desde já, oferecer contraditório. 

3. Publique-se. 
Curitiba, 3 de agosto de 2015. 
BRIANE TAQUES POSSELT[1] 
Matrícula 51.966-9 
__________________________ 
1. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 101/2015 deste Tribunal. 

 
PROCESSO Nº: 694584/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 

ENTIDADE: CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE SARANDI 

INTERESSADO: JOAO TORETE, PAULO SERGIO BERNARDINO DE OLIVEIRA 
PROCURADOR 

RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

DESPACHO Nº: 1221/15 

Diante do contido no Parecer n.º 7998/15 (peça 19) da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para que promova a intimação da 

Caixa de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Municipais de Sarandi e do senhor 

Paulo Sérgio Bernardino de Oliveira, representante legal da entidade, a fim de que, no 

prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389 do Regimento Interno do Tribunal de 
Contas do Paraná, possam adotar as providências corretivas necessárias e/ou justificar 

as falhas apontadas no citado parecer. 

2. Fica o gestor alertado que o desatendimento injustificado desta diligência poderá 
resultar na aplicação, a ele, da multa prevista no art. 87, I, “b” da LC/PR n.º 113/05, 
a respeito da qual poderá, desde já, oferecer contraditório. 
3. Publique-se. 
Curitiba, 3 de agosto de 2015. 
BRIANE TAQUES POSSELT[1] 
Matrícula 51.966-9 
__________________________ 
1. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 101/2015 deste Tribunal. 

 
PROCESSO Nº: 711438/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SARANDI 
INTERESSADO: MILTON APARECIDO MARTINI, ANA TIBURCIO ESPINDAS, 
PAULO SERGIO BERNARDINO DE OLIVEIRA 
PROCURADOR 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 1222/15 
Diante do contido no Parecer n.º 8052/15 (peça 39) da Diretoria de Controle de Atos 
de Pessoal, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para que promova a 
intimação da Caixa de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Municipais de 
Sarandi e do senhor Paulo Sérgio Bernardino de Oliveira, representante legal da 
entidade, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389 do 
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, possam adotar as 
providências corretivas necessárias e/ou justificar as falhas apontadas no citado 
parecer. 
2. Fica o gestor alertado que o desatendimento injustificado desta diligência poderá 
resultar na aplicação, a ele, da multa prevista no art. 87, I, “b” da LC/PR n.º 113/05, 
a respeito da qual poderá, desde já, oferecer contraditório. 
3. Publique-se. 
Curitiba, 3 de agosto de 2015. 
BRIANE TAQUES POSSELT[1] 
Matrícula 51.966-9 
__________________________ 
1. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 101/2015 deste Tribunal. 

 
PROCESSO Nº: 828882/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, PAULO MAC DONALD 
GHISI, FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU, REJANI CRISTINA 
KRUCZEWSKI, SANDRA MARIA DEL SANT 

PROCURADOR LEILA DE FATIMA CARVALHO CORNELIO, MARCIA 
APARECIDA DA SILVA, ANNIE CAROLINNE DE PAULA E OUTROS 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 1223/15 
Diante do contido no Parecer n.º 7700/15 (peça 24) da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para que promova a intimação da 
Foz Previdência de Foz do Iguaçu e do senhor Darlei dos Santos, representante legal da 
entidade – promovendo as inclusões necessárias na autuação - a fim de que, no prazo 
de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389 do Regimento Interno do Tribunal de Contas 
do Paraná, possam adotar as providências corretivas necessárias e/ou justificar as falhas 
apontadas no citado parecer. 
2. Fica o gestor alertado que o desatendimento injustificado desta diligência poderá 
resultar na aplicação, a ele, da multa prevista no art. 87, I, “b” da LC/PR n.º 113/05, 
a respeito da qual poderá, desde já, oferecer contraditório. 
3. Publique-se. 
Curitiba, 3 de agosto de 2015. 
BRIANE TAQUES POSSELT[1] 
Matrícula 51.966-9 
__________________________ 
1. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 101/2015 deste Tribunal. 

 
PROCESSO Nº: 829153/12 

ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 

ENTIDADE: FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, PAULO MAC DONALD 

GHISI, FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU, REJANI CRISTINA 

KRUCZEWSKI, SILMA SCHLINDWEIN DA SILVA 

PROCURADOR LEILA DE FATIMA CARVALHO CORNELIO, MARCIA 
APARECIDA DA SILVA, ANNIE CAROLINNE DE PAULA E OUTROS 

RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

DESPACHO Nº: 1224/15 

Diante do contido no Parecer n.º 8098/15 (peça 25) da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para que promova a intimação da 

Foz Previdência de Foz do Iguaçu e do senhor Darlei dos Santos, representante legal da 

entidade – promovendo as inclusões necessárias na autuação - a fim de que, no prazo 

de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389 do Regimento Interno do Tribunal de Contas 
do Paraná, possam adotar as providências corretivas necessárias e/ou justificar as falhas 

apontadas no citado parecer. 

2. Fica o gestor alertado que o desatendimento injustificado desta diligência poderá 
resultar na aplicação, a ele, da multa prevista no art. 87, I, “b” da LC/PR n.º 113/05, 
a respeito da qual poderá, desde já, oferecer contraditório. 
3. Publique-se. 
Curitiba, 3 de agosto de 2015. 
BRIANE TAQUES POSSELT[1] 
Matrícula 51.966-9 
__________________________ 
1. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 101/2015 deste Tribunal. 

 
PROCESSO Nº: 847232/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, PAULO MAC DONALD 
GHISI, FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU, REJANI CRISTINA 
KRUCZEWSKI, MARIA CORREA, RENI CLÓVIS DE SOUZA PEREIRA 
PROCURADOR LEILA DE FATIMA CARVALHO CORNELIO, MARCIA 
APARECIDA DA SILVA, ANNIE CAROLINNE DE PAULA E OUTROS 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 1225/15 
Diante do contido no Parecer n.º 8105/15 (peça 24) da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para que promova a intimação da 
Foz Previdência de Foz do Iguaçu e do senhor Darlei dos Santos, representante legal da 
entidade – promovendo as inclusões necessárias na autuação - a fim de que, no prazo 
de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389 do Regimento Interno do Tribunal de Contas 
do Paraná, possam adotar as providências corretivas necessárias e/ou justificar as falhas 
apontadas no citado parecer. 
2. Fica o gestor alertado que o desatendimento injustificado desta diligência poderá 
resultar na aplicação, a ele, da multa prevista no art. 87, I, “b” da LC/PR n.º 113/05, 
a respeito da qual poderá, desde já, oferecer contraditório. 
3. Publique-se. 
Curitiba, 3 de agosto de 2015. 
BRIANE TAQUES POSSELT[1] 
Matrícula 51.966-9 
__________________________ 
1. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 101/2015 deste Tribunal. 

 
PROCESSO Nº: 811165/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU 
INTERESSADO: DARLEI DOS SANTOS, REJANI CRISTINA KRUCZEWSKI, 
BEATRIZ GUERIN 
PROCURADOR LEILA DE FATIMA CARVALHO CORNELIO, MARCIA 
APARECIDA DA SILVA, ANNIE CAROLINNE DE PAULA E OUTROS 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 1226/15 
Diante do contido no Parecer n.º 8108/15 (peça 29) da Diretoria de Controle de Atos de 
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Pessoal, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para que promova a intimação da 
Foz Previdência de Foz do Iguaçu e do senhor Darlei dos Santos, representante legal da 
entidade, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389 do 
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, possam adotar as providências 
corretivas necessárias e/ou justificar as falhas apontadas no citado parecer. 
2. Fica o gestor alertado que o desatendimento injustificado desta diligência poderá 
resultar na aplicação, a ele, da multa prevista no art. 87, I, “b” da LC/PR n.º 113/05, 
a respeito da qual poderá, desde já, oferecer contraditório. 
3. Publique-se. 
Curitiba, 3 de agosto de 2015. 
BRIANE TAQUES POSSELT[1] 
Matrícula 51.966-9 
__________________________ 
1. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 101/2015 deste Tribunal. 

 
PROCESSO Nº: 76372/15 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, ADEMIR MENDES, DINORAH BOTTO 
PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS 
PROCURADOR SCHEILA MARA BELEM RIBAS, ALESSANDRA GASPAR 
BERGER, FABIANO JORGE STAINZACK E OUTROS 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 1237/15 
Por meio da petição n.º 603326/15 (peças 18 e 19), a senhora Scheila Mara Belem 
Ribas, procuradora da PARANAPREVIDÊNCIA, solicita devolução de prazo pelo 
período de 30 dias para dar atendimento ao contido no Parecer n.º 2356/15 – DICAP. 
2. Defiro o pedido, em parte, em razão de sua tempestividade, prorrogando o prazo 
para manifestação da interessada por mais 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389, 
parágrafo único[1], do Regimento Interno deste Tribunal. 
3. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para controle de prazo e 
providências posteriores. 
4. Publique-se. 
Curitiba, 3 de agosto de 2015. 
BRIANE TAQUES POSSELT[2] 
Matrícula 51.966-9 
__________________________ 
1. Art. 389. O prazo para manifestação da parte interessada, inclusive na oportunidade do 
contraditório e da ampla defesa, será de 15 (quinze) dias. 
Parágrafo único. Sendo imprescindível a prorrogação de prazo para manifestação da parte, esta 
se dará por igual período, sem solução de continuidade, desde que justificada em petição 
protocolada no prazo inicial, sob pena de não recebimento das razões e documentos 
apresentados intempestivamente. 
2. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 101/2015 deste Tribunal. 

 
PROCESSO Nº: 576430/14 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, MARCELO DOS 
SANTOS, SUELY HASS 
PROCURADOR SCHEILA MARA BELEM RIBAS, ALESSANDRA GASPAR 
BERGER, FABIANO JORGE STAINZACK E OUTROS 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 1238/15 

Por meio da petição n.º 603369/15 (peças 18 e 19), a senhora Scheila Mara Belem 
Ribas, procuradora da PARANAPREVIDÊNCIA, solicita devolução de prazo pelo período 
de 30 dias para dar atendimento ao contido no Despacho n.º 2379/15 – DICAP. 
2. Defiro o pedido, em parte, em razão de sua tempestividade, prorrogando o prazo 
para manifestação da interessada por mais 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389, 
parágrafo único[1], do Regimento Interno deste Tribunal. 
3. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para controle de prazo e 
providências posteriores. 
4. Publique-se. 
Curitiba, 3 de agosto de 2015. 
BRIANE TAQUES POSSELT[2] 
Matrícula 51.966-9 
__________________________ 
1. Art. 389. O prazo para manifestação da parte interessada, inclusive na oportunidade do 
contraditório e da ampla defesa, será de 15 (quinze) dias. 
Parágrafo único. Sendo imprescindível a prorrogação de prazo para manifestação da parte, esta 
se dará por igual período, sem solução de continuidade, desde que justificada em petição 
protocolada no prazo inicial, sob pena de não recebimento das razões e documentos 
apresentados intempestivamente. 
2. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 101/2015 deste Tribunal. 

 

Auditor CLAUDIO AUGUSTO CANHA 
 
PROCESSO Nº 644896/10 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CAMBÉ 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
INTERESSADOS: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE CAMBE, OLGA 
TRIPAC PERES, AUTARQUIA MUN. DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. 
PUB. DO MUNICÍPIO DE CAMBÉ 
DESPACHO 3634/15 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 

manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Despacho 
nº 2202/15 - peça processual nº 028) e da representante do Ministério Público 
(Parecer nº 8472/15 - peça processual nº 032), determino o encerramento do 
processo, haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3]. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 
Publique-se. 
Curitiba, 03 de agosto de 2015. 
Paula Fonseca Camera 
Analista de Controle 
__________________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2. Publicada no periódico ‘Atos Oficiais Eletrônicos’ nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 
admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 
24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII – arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 677140/10 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
INTERESSADOS: LUIZ ANTÔNIO LIECHOCKI, JOSE FRANCISCO DA SILVA 
DESPACHO 3637/15 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 
manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Despacho 
nº 6325/15 - peça processual nº 058) e da representante do Ministério Público 
(Parecer nº 8469/15 - peça processual nº 061), determino o encerramento do 
processo, haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3]. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 
Publique-se. 
Curitiba, 03 de agosto de 2015. 
Paula Fonseca Camera 
Analista de Controle 
__________________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2. Publicada no periódico ‘Atos Oficiais Eletrônicos’ nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 
admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 
24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII – arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 

CORREGEDORIA GERAL 
 
PROCESSO Nº.: 929852/14 - TC 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS 
INTERESSADOS: VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ 
DESPACHO Nº.: 351/15 
I. Versam os autos acerca de Requerimento Externo no qual o Exmo. Juiz 
Titular da Vara do Trabalho de Ivaiporã encaminha cópia de documentos, entre 
eles, sentença proferida nos autos da Reclamação Trabalhista RTOrd- 00675-2013-
073-09-00-2 na qual figuram como Reclamante Maria da Gloria Silva e como 
Reclamado o Município de Borrazópolis. 
II. O feito foi enviado a esta Corte em razão de se ter constatado desvio de 
função por parte do Município, pois a Reclamante tendo sido nomeada para o cargo 
de Gari, após aprovação em concurso público em 01/04/2008, prestou serviços 
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como zeladora desde o início de seu contrato até janeiro de 2009, quando também 
passou a exercer a função de professora, situação que cessou em 02/03/2012 
quando voltou a exercer somente a função de zeladora até junho de 2013, quando 
novamente voltou a exercer a função de professora até os dias atuais. 
III. Em face da condenação do Município ao pagamento de verbas trabalhistas, 
a 6ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região determinou no acórdão 
o envio de cópias a esta Corte de Contas para ciência e providências. 
IV. Os autos chegam a esta Corregedoria por força do Despacho nº 273/15 – 
GP (peça 8), em razão do previsto na Instrução de Serviço nº 89/2014. 
V. O autos vieram instruídos previamente pela Diretoria de Contas Municipais-
DCM (Instrução nº 3467/14, peça 5) e pela Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal-DICAP (Parecer nº 545/15, peça 7). 
VI. A DCM entende que “ainda que a materialidade da conduta em si esteja 
caracterizada (por mais que a sujeição às sanções da LOTCE/PR dependa do 
regular processo legal), não se vislumbra no processamento deste expediente a 
relevância e a materialidade tais que possam de alguma forma oferecer uma 
resposta efetiva ao risco de novas contratações sem concurso público.” 
VII. Defende a Unidade Técnica que “uma possível solução talvez envolva a 
tabulação dos comunicados da Justiça do Trabalho quando da definição dos Planos 
Anuais de Fiscalização das unidades administrativas da Casa.” 

VIII. A DICAP, a seu turno, preliminarmente sugeriu o oferecimento de 
contraditório ao Prefeito do Município de Borrazópolis, uma vez que em tese, 
caberia aplicação de multa em face das irregularidades apuradas pela Justiça do 
Trabalho e comunicadas a esta Corte. 
IX. É o sintético relatório. 
X. O presente Requerimento Externo não merece ser recebido. 
XI. No caso, o MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS, a teor do Item IV da Súmula n. 
331 do Tribunal Superior do Trabalho, teria apenas responsabilidade subsidiária, 
como tomador dos serviços, pelo inadimplemento por parte do empregador das 
obrigações trabalhistas; 
XII. E nesse caso, esta Corte vem reiteradamente decidindo[1] que, em casos 
similares, onde há representação encaminhada pela Justiça Trabalhista em razão 
do ajuizamento de reclamatória oriunda da prestação de serviços por trabalhador a 
ente público, ao arrepio da regra constante do art. 37, II, da Constituição, é 
descabida a devolução ao erário dos valores decorrentes de verbas rescisórias, 
inclusive FGTS[2], sob o argumento de que ocorreria na hipótese locupletamento 
ilícito do Estado, eis que o mesmo foi o único beneficiário dos serviços prestados; 
XIII. Essa orientação, como dito, dominante no órgão plenário desta Casa, tem 
alinhavado decisões que se limitam a considerar procedentes tais representações 
para aplicar tão só pena de multa e, isso, somente quando o início da atividade 
laboral tenha sido posterior ao advento da Lei Complementar n. 113/2005, pois se 
anterior, tem-se decidido apenas pela procedência, sem aplicação de qualquer 
sanção; 
XIV. Consoante acima descrito, tais representações, naqueles casos em que é 
possível, tem ensejado somente por parte deste Tribunal a aplicação de multa, 
desvelando a importância de somenos realce de tais questões. Apesar disso, tais 
representações, quando admitidas, tem, por óbvio, provocado a movimentação de 
toda a estrutura administrativa desta Corte, o que se afigura desarrazoado. 
XV. Como é cediço, os novos tempos testemunham o aumento exponencial do 
número de processos submetidos à jurisdição deste Corte, o que, aliado à 

complexidade das questões jurídicas que lhes servem de substrato, dificulta, por 

demasia, o hígido exercício do controle externo. E, no exercício de suas atribuições, 

este Tribunal Corte há que ofertar, sempre, o melhor julgamento, dentro das 
medidas reais de suas forças, e para que isso seja de fato possível nossas 

manifestações só podem ser tomadas quando houver interesse público relevante, o 

que não ocorre no caso dos autos, eis que está a se falar de representação oriunda 

de reclamatória trabalhista que gerará apenas uma singela decisão pela aplicação 

de multa; 
XVI. Assim, mostra-se mais razoável o não recebimento da presente, dada a 

ausência de interesse público relevante, e isso não é esmaecer o exercício do 

controle externo, sensível atribuição constitucionalmente outorgada a esta Corte, 

pelo contrário, é robustecê-lo, fortalece-lo, concentrando a sua atividade 
fiscalizatória naqueles assuntos significativamente relevantes e que redundam em 

consequências, de igual forma, expressivas; 

XVII. Diante do exposto, não vislumbro significativa utilidade nem interesse público 

relevante para o processamento do feito como representação; 
XVIII. Assim, com fundamento no art. 24, III, e 276, §3º, ambos do RITCEPR, deixo 

de receber a presente representação; 

XIX. Caso decorra o prazo recursal sem manifestação de interessados, encerre-

se o processo, nos termos do art. 398, §2º, do RITCEPR, com remessa dos autos à 
Diretoria de Protocolo (DP), para arquivamento, conforme 168, VII, do RITCEPR. 

Gabinete da Corregedoria-Geral, 28 de julho de 2015. 

Conselheiro Jose Durval Mattos do Amaral 
Corregedor-Geral 
__________________________ 
1. “Representação encaminhada pela Justiça do Trabalho – Cópia de autos de Reclamatória 
Trabalhista – Reconhecimento de contratação direta pelo Município, sem prévia aprovação em 
concurso público – Nulidade do contrato, diante da ofensa ao artigo 37, II, da Constituição Federal 
– Condenação do Município ao pagamento de saldo salarial e do FGTS correspondente ao 
período da contratação – Procedência, com a aplicação da multa administrativa prevista no artigo 
87, V, “a”, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005”, Acórdão n. 7572/14, do Tribunal Pleno 
(Autos n. 39307/13, rel. Cons. Ivan Lelis Bonilha, Data: 27/11/14); “Representação – Decisão 
encaminhada pela Justiça do Trabalho – Condenação do Município ao pagamento de FGTS e 
saldo salarial à trabalhadora reclamante, diante da nulidade do vínculo decorrente de contratação 
direta de pessoal – Ofensa ao artigo 37, II, da Constituição Federal – Procedência – Aplicação de 
multa administrativa ao gestor responsável pela contratação”. Acórdão n. 6459/14, do Tribunal 

Pleno, Autos n. 625678/12, rel. Cons. Ivan Lelis Bonilha, Data do julgamento: 23/10/14; 
“Representação – Termo de Parceria – Intermediação fraudulenta de mão de obra por meio de 
OSCIP – Ilegalidades - Reclamatória Trabalhista - Condenação solidária – Omissão na 
fiscalização por parte do Município – Pelo conhecimento e procedência – Aplicação de multa – 
Artigo 87, inciso IV, alínea g, Lei Complementar nº 113/2005”, Acórdão n. 744/13, do Tribunal 
Pleno, Autos n. 652635/10, rel. Cons. Ivan Lelis Bonilha, Data do julgamento: 28/03/13; 
“Representação – Convênio entre a APMI e o Município de Rio Branco do Sul para a terceirização 
dos serviços de saúde – Impossibilidade de contratação terceirizada de Agentes Comunitários de 
Saúde – Necessidade de aprovação em processo seletivo público – Procedência com aplicação 
de multas – Artigo 87, inciso V, alínea “a”, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005”, Acórdão 
n. 3618/13, do Tribunal Pleno, Autos n. 181695/11, rel. Cons. Ivan Lelis Bonilha, Data do 
julgamento: 12/09/2010. 
2. “Servidor público. Contratação irregular. Pagamento de FGTS. Determinação judicial. Serviços 
efetivamente prestados. Comprovação. Pela exclusão da determinação de ação de Regresso. 
Proibição de enriquecimento sem causa. Precedentes desta Corte.  Provimento Parcial do 
Recurso”, Acórdão n. 4938/14, do Tribunal Pleno, Autos n. 507810/12, rel. Cons. Ivens 
Zschoerper Linhares, Data do julgamento: 28/08/14. 

 
PROCESSO Nº.: 28548/15 - TC 

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO 

ENTIDADE: MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

INTERESSADOS: MUNICÍPIO DE LOANDA, ALVARO DE FREITAS NETTO, 

FLAVIO ARAMIS ACCORSI 
DESPACHO Nº.: 1244/15 

I – Considerando a informação do Ministério Público junto a este Tribunal de Contas 

(peça 32), recebo a petição acostada à peça 31 dos autos (protocolado nº 58748-

7/15); 
II - Encaminhem-se os autos novamente à Diretoria de Contas Municipais e, após, 

ao Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, para suas respectivas 

manifestações, nos termos do artigo 35, III, da Lei Complementar nº 113/2005 e do 

artigo 278, III, do Regimento Interno. 
Gabinete da Corregedoria-Geral, 30 de julho de 2015. 

Conselheiro Jose Durval Mattos do Amaral 

Corregedor-Geral 
 
PROCESSO Nº.: 358588/14 - TC 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE 
INTERESSADOS: VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAUBRIAND 
DESPACHO Nº.: 1245/15 
I. Versam os autos acerca de Requerimento Externo no qual o Exmo. Juiz 
Titular da Vara do Trabalho de Assis Chateaubriand encaminha cópia de 
documentos, entre eles, sentença proferida nos autos da Reclamação Trabalhista 
RTOrd- 00265-2013-655-09-00-09 na qual figuram como Reclamante JOELMA 
PAULINO DA SILVA SCARABELLI e como Reclamado o Município de Formosa do 
Oeste; 
II. O feito foi enviado a esta Corte em razão de se ter constatado desvio de 
função por parte do Município, pois a Reclamante prestava serviços de Médico 
Veterinário diretamente ao Município mediante terceirização, declarada nula na 
sentença trabalhista, e por consequência o Município foi condenado ao pagamento 
de salários, diferenças salariais e seus reflexos, além do FGTS; 
III. Os autos chegam a esta Corregedoria por força do Despacho nº 4060/14 – 
GP (peça 5), em razão do previsto na Instrução de Serviço nº 89/2014; 
IV. O autos vieram instruídos previamente pela Diretoria de Contas Municipais-
DCM (Informação nº 792/14, peça 4) e pela Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal-DICAP (Parecer nº 18090/14, peça 6); 
V. Por força do Despacho nº 115/15-GCG, emitido nos autos do Protocolo nº 
358693/14, foi determinado o apensamento do citado protocolo aos presentes 
autos, em razão de se tratar de fato similar, o que atrai seu julgamento conjunto, 
nos termos do art. 364 do Regimento Interno; 
VI. A DCM opinou pela autuação do feito como Representação vez que as 
Prestações de contas relativas ao período abrangido pela reclamatória trabalhista já 
foram julgadas, o que inviabiliza o cumprimento ao previsto no art. 2º da Instrução 
de Serviço nº 62/2013; 
VII. A DICAP, a seu turno, opinou pela conversão do feito em Representação 
para apuração do fato e eventual responsabilização dos gestores envolvidos; 
VIII. É o sintético relatório. 
IX. O presente Requerimento Externo não merece ser recebido. 

X. No caso, o Município de Formosa do Oeste, a teor do Item IV da Súmula n. 
331 do Tribunal Superior do Trabalho, teria apenas responsabilidade subsidiária, 
como tomador dos serviços, pelo inadimplemento por parte do empregador das 
obrigações trabalhistas; 
XI. E nesse caso, esta Corte vem reiteradamente decidindo[1] que, em casos 
similares, onde há representação encaminhada pela Justiça Trabalhista em razão 
do ajuizamento de reclamatória oriunda da prestação de serviços por trabalhador a 
ente público, ao arrepio da regra constante do art. 37, II, da Constituição, é 
descabida a devolução ao erário dos valores decorrentes de verbas rescisórias, 
inclusive FGTS[2], sob o argumento de que ocorreria na hipótese locupletamento 
ilícito do Estado, eis que o mesmo foi o único beneficiário dos serviços prestados; 
XII. Essa orientação, como dito, dominante no órgão plenário desta Casa, tem 
alinhavado decisões que se limitam a considerar procedentes tais representações 
para aplicar tão só pena de multa e, isso, somente quando o início da atividade 
laboral tenha sido posterior ao advento da Lei Complementar n. 113/2005, pois se 
anterior, tem-se decidido apenas pela procedência, sem aplicação de qualquer 
sanção; 
XIII. Consoante acima descrito, tais representações, naqueles casos em que é 
possível, tem ensejado somente por parte deste Tribunal a aplicação de multa, 
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desvelando a importância de somenos realce de tais questões. Apesar disso, tais 
representações, quando admitidas, tem, por óbvio, provocado a movimentação de 
toda a estrutura administrativa desta Corte, o que se afigura desarrazoado. 
XIV. Como é cediço, os novos tempos testemunham o aumento exponencial do 
número de processos submetidos à jurisdição deste Corte, o que, aliado à 
complexidade das questões jurídicas que lhes servem de substrato, dificulta, por 
demasia, o hígido exercício do controle externo. E, no exercício de suas atribuições, 
este Tribunal Corte há que ofertar, sempre, o melhor julgamento, dentro das 
medidas reais de suas forças, e para que isso seja de fato possível nossas 
manifestações só podem ser tomadas quando houver interesse público relevante, o 
que não ocorre no caso dos autos, eis que está a se falar de representação oriunda 
de reclamatória trabalhista que gerará apenas uma singela decisão pela aplicação 
de multa; 
XV. Assim, mostra-se mais razoável o não recebimento da presente, dada a 
ausência de interesse público relevante, e isso não é esmaecer o exercício do 
controle externo, sensível atribuição constitucionalmente outorgada a esta Corte, 
pelo contrário, é robustecê-lo, fortalece-lo, concentrando a sua atividade 
fiscalizatória naqueles assuntos significativamente relevantes e que redundam em 
consequências, de igual forma, expressivas; 
XVI. Diante do exposto, não vislumbro significativa utilidade nem interesse público 

relevante para o processamento do feito como representação; 
XVII. Assim, com fundamento no art. 24, III, e 276, §3º, ambos do RITCEPR, deixo 
de receber a presente representação e a de seu apenso, o protocolado nº 35869-
3/14; 
XVIII. Caso decorra o prazo recursal sem manifestação de interessados, encerre-
se o presente processo e seu apenso, nos termos do art. 398, §2º, do RITCEPR, 
com remessa dos autos à Diretoria de Protocolo (DP), para arquivamento, conforme 
168, VII, do RITCEPR. 
Gabinete da Corregedoria-Geral, 30 de julho de 2015. 
Conselheiro Jose Durval Mattos do Amaral 
Corregedor-Geral 
__________________________ 
1. “Representação encaminhada pela Justiça do Trabalho – Cópia de autos de Reclamatória 
Trabalhista – Reconhecimento de contratação direta pelo Município, sem prévia aprovação em 
concurso público – Nulidade do contrato, diante da ofensa ao artigo 37, II, da Constituição Federal 
– Condenação do Município ao pagamento de saldo salarial e do FGTS correspondente ao 
período da contratação – Procedência, com a aplicação da multa administrativa prevista no artigo 
87, V, “a”, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005”, Acórdão n. 7572/14, do Tribunal Pleno 
(Autos n. 39307/13, rel. Cons. Ivan Lelis Bonilha, Data: 27/11/14); “Representação – Decisão 
encaminhada pela Justiça do Trabalho – Condenação do Município ao pagamento de FGTS e 
saldo salarial à trabalhadora reclamante, diante da nulidade do vínculo decorrente de contratação 
direta de pessoal – Ofensa ao artigo 37, II, da Constituição Federal – Procedência – Aplicação de 
multa administrativa ao gestor responsável pela contratação”. Acórdão n. 6459/14, do Tribunal 
Pleno, Autos n. 625678/12, rel. Cons. Ivan Lelis Bonilha, Data do julgamento: 23/10/14; 
“Representação – Termo de Parceria – Intermediação fraudulenta de mão de obra por meio de 
OSCIP – Ilegalidades - Reclamatória Trabalhista - Condenação solidária – Omissão na 
fiscalização por parte do Município – Pelo conhecimento e procedência – Aplicação de multa – 
Artigo 87, inciso IV, alínea g, Lei Complementar nº 113/2005”, Acórdão n. 744/13, do Tribunal 
Pleno, Autos n. 652635/10, rel. Cons. Ivan Lelis Bonilha, Data do julgamento: 28/03/13; 
“Representação – Convênio entre a APMI e o Município de Rio Branco do Sul para a terceirização 
dos serviços de saúde – Impossibilidade de contratação terceirizada de Agentes Comunitários de 
Saúde – Necessidade de aprovação em processo seletivo público – Procedência com aplicação 
de multas – Artigo 87, inciso V, alínea “a”, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005”, Acórdão 
n. 3618/13, do Tribunal Pleno, Autos n. 181695/11, rel. Cons. Ivan Lelis Bonilha, Data do 
julgamento: 12/09/2010. 
2. “Servidor público. Contratação irregular. Pagamento de FGTS. Determinação judicial. Serviços 
efetivamente prestados. Comprovação. Pela exclusão da determinação de ação de Regresso. 
Proibição de enriquecimento sem causa. Precedentes desta Corte.  Provimento Parcial do 
Recurso”, Acórdão n. 4938/14, do Tribunal Pleno, Autos n. 507810/12, rel. Cons. Ivens 
Zschoerper Linhares, Data do julgamento: 28/08/14. 

 
PROCESSO Nº.: 568996/13 - TC 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI 
INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, EDIVALDO 
NUNES DA SILVA, LIVIO HITLER MIRANDA, LUZIA APARECIDA CAMPOS DA 
SILVA, ELIAS PEREIRA DA SILVA, CAMILA PALMA NUNES, RENAN ROGERIO 
DA SILVA, RICARDO FLORIANO DE SOUZA, JUCELI BEZERRA RAMOS, 
MARCIO ROBERTO FERREIRA RAMOS, ELIZA MARQUES, JESSICA LARESSA 
HUMENIUK DE PAULA, LETICIA DA SILVA MEIRA, SILVANA NOGUEIRA DA 
SILVA, VANETE ELIANDRA L. DOS SANTOS DE OLIVEIRA, ENIVALDO 
ANTONIASSI, VANUZA DA SILVA DE ALENCAR, LEOPOLDINA PEREIRA DE 
MAGALHAES 
DESPACHO Nº.: 1246/15 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (DICAP) e, 
após, ao Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, para suas respectivas 
manifestações, nos termos do artigo 35, III, da Lei Complementar nº 113/2005 e do 
artigo 278, III, do Regimento Interno. 
Gabinete da Corregedoria-Geral, 30 de julho de 2015. 
Conselheiro Jose Durval Mattos do Amaral 
Corregedor-Geral 
 
PROCESSO Nº.: 565777/15 - TC 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
ENTIDADE: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE GUARATUBA 
INTERESSADOS: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE 
GUARATUBA 
DESPACHO Nº.: 1250/15 

Trata-se de requerimento externo formulado pela 1ª Promotoria de Justiça da 

Comarca de Guaratuba, que requer informações acerca de contratação realizada 
pelo Município de Guaratuba com o Instituto Confiancce (procedimento de dispensa 
de licitação n°26/2011). 
De acordo com a informação 239/15 – DAT (peça 4), tal irregularidade foi apurada 
no processo de denúncia, protocolado sob nº 296127/12. 
Autorizo a liberação do acesso ao referido processo de denúncia, à representante 
do Ministério Público Estadual. 
Devolvam-se os presentes autos ao Gabinete da Presidência para encaminhar 
resposta à requerente. 
Gabinete da Corregedoria-Geral, 31 de julho de 2015. 
Conselheiro Jose Durval Mattos do Amaral 
Corregedor-Geral 
 

OUVIDORIA DE CONTAS 
 

Sem publicações 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS 
 

Sem publicações 
 

EXTRATOS DE DISTRIBUIÇÃO 
 
TERMO DE CANCELAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 103/15 
PROCESSO N º: 566323/15 
ASSUNTO: CONSULTA 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA 
INTERESSADO: AÍLTON CARDOZO DE ARAÚJO 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO CANCELADO: 7254/15 
Por ordem do Eminente Conselheiro Presidente, Ivan Lelis Bonilha, nos termos do 
Despacho nº. 2981/15-GP, procedeu-se ao cancelamento da distribuição realizada. 
30 de julho de 2015 
CLEUZA BAIS LEAL 
Diretora 
51.032-7 
 
TERMO DE CANCELAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 104/15 
PROCESSO N º: 582493/15 
ASSUNTO: CONSULTA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE TIJUCAS DO SUL 
INTERESSADO: JOSE ALTAIR MOREIRA 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO CANCELADO: 7428/15 
Por ordem do Eminente Conselheiro Presidente, Ivan Lelis Bonilha, nos termos do 
Despacho nº. 3035/15-GP, procedeu-se ao cancelamento da distribuição realizada. 
3 de agosto de 2015 
CLEUZA BAIS LEAL 
Diretora 
51.032-7 
 
TERMO DE CANCELAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 105/15 
PROCESSO N º: 564320/15 
ASSUNTO: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
ENTIDADE: CARLOS FABIANO DO NASCIMENTO 
INTERESSADO: CARLOS FABIANO DO NASCIMENTO 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO CANCELADO: 7223/15 
Por ordem do Eminente Conselheiro Presidente, Ivan Lelis Bonilha, nos termos do 
Despacho nº. 2930/15-GP, procedeu-se ao cancelamento da distribuição realizada. 
3 de agosto de 2015 
CLEUZA BAIS LEAL 
Diretora 
51.032-7 
 

EDITAIS 
 

Sem publicações 
 

DESPACHOS 
 
PROCESSO N º: 173160/15 
ORIGEM: AGENCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO PARANÁ 
INTERESSADO: INACIO AFONSO KROETZ 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO Nº: 156/15 

Por delegação do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarões, Relator deste 
processo, em cumprimento à Instrução de Serviço nº ..., encaminhem-se os autos à 
Diretoria de Protocolo para a adoção das seguintes providências: 
I. Proceda-se à intimação/citação das partes a seguir nominadas para, querendo, 
no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 119/15, da Diretoria de Contas Estaduais, nos 
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termos dos arts. 355, 386, 380-A, 389 e 32, § 2º, do Regimento Interno. 
a) Sr. Inácio Afonso Kroetz, ocupante do cargo de Diretor Presidente, CPF: 
169.716.800-06; 
b) Agência de Defesa Agropecuária do Paraná, CNPJ 15.496.101/0001-72, na 
pessoa do seu representante legal. 
II. Alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar Estadual nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
Publique-se. 
DCE, em 03 de agosto de 2015. 
(documento assinado digitalmente) 
Edemilson José Pego - Diretor 
 
PROCESSO N º: 426858/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: ALISSON RAMOS DA LUZ, SANDRA TERESINHA SILVA DOS 
SANTOS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 3037/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 905/15-DICAP (peça 
nº 16), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL – gestor atual: 
conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 3 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 126960/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, SERGIO POVOA PIRES, OLIDIA 
REGINA MARTINS BECKER 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 3038/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 907/15-DICAP (peça 
nº 17), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 3 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 
 

PROCESSO N º: 427307/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: ALISSON RAMOS DA LUZ, MARISA ANGHEBEN 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 3039/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 913/15-DICAP (peça 
nº 15), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL – gestor atual: 
conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 3 de agosto de 2015. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 853329/14 
ORIGEM: FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU 
INTERESSADO: DARLEI DOS SANTOS, AMARILIS JOSEFA DE ARAUJO 
FERNANDES 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 3040/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) FOZ 
PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) 
por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 918/15-DICAP (peça 
nº 15), intimando: 
- FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 3 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 332671/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
CILEUZA STANOGA DE ALMEIDA NASCIMENTO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 3041/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 919/15-DICAP (peça 
nº 15), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
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Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 3 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 974100/14 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ALMIRANTE 
TAMANDARÉ 
INTERESSADO: ALDNEI JOSE SIQUEIRA, DIRCEU DE JESUS LINS 
MACHADO, NEIDE ANGELO DA SILVA DE SIQUEIRA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 3042/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 921/15-DICAP (peça 
nº 17), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ – 
gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 3 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 332655/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
CILEUZA STANOGA DE ALMEIDA NASCIMENTO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 3043/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 924/15-DICAP (peça 
nº 15), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 3 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 974088/14 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ALMIRANTE 
TAMANDARÉ 
INTERESSADO: ALDNEI JOSE SIQUEIRA, DIRCEU DE JESUS LINS 
MACHADO, CLOTILDES ALVES DE SOUZA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 3044/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 925/15-DICAP (peça 
nº 17), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ – 
gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 3 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 332108/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, JOSE 
JOAQUIM MAGALHAES SOBRINHO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 3045/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 927/15-DICAP (peça 
nº 15), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 3 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 969807/14 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ALMIRANTE 
TAMANDARÉ 
INTERESSADO: ALDNEI JOSE SIQUEIRA, DIRCEU DE JESUS LINS 
MACHADO, SERGIO LUIZ DOMACOSKI 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 3046/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ, 
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cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 928/15-DICAP (peça 
nº 17), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ – 
gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 3 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 48786/15 
ORIGEM: FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU 
INTERESSADO: DARLEI DOS SANTOS, APARECIDO GONCALVES 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 3047/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) FOZ 
PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) 
por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 933/15-DICAP (peça 
nº 15), intimando: 
- FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 3 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 915219/14 

ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ALMIRANTE 

TAMANDARÉ 

INTERESSADO: ALDNEI JOSE SIQUEIRA, DIRCEU DE JESUS LINS 

MACHADO, TEREZA CORDEIRO GORAS 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 3048/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 

Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 

autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 

a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 938/15-DICAP (peça 
nº 17), intimando: 

- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ – 

gestor atual: conforme cadastro. 

Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 3 de agosto de 2015. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 915154/14 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ALMIRANTE 
TAMANDARÉ 
INTERESSADO: ALDNEI JOSE SIQUEIRA, DIRCEU DE JESUS LINS 
MACHADO, DINORA CHIMELLI LOVATO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 3049/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 941/15-DICAP (peça 
nº 16), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ – 
gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 3 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 234568/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ALMIRANTE 
TAMANDARÉ 
INTERESSADO: ALDNEI JOSE SIQUEIRA, DIRCEU DE JESUS LINS 
MACHADO, MARISA APARECIDA CAVALLI PRESIDENTE 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 3050/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 943/15-DICAP (peça 
nº 16), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ – 
gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 3 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 
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PROCESSO N º: 332361/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
CAROLINE CAVALLI 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 3051/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 946/15-DICAP (peça 
nº 14), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 3 de agosto de 2015. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 332485/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 

CLAUDIO RAMOS PACO 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 3052/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 

do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 

autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 

a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 951/15-DICAP (peça 

nº 15), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 

Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 

deliberação. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

DICAP, em 3 de agosto de 2015. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 

51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 331977/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
MARIA NASCIMENTO SANTOS DA SILVA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 3053/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 953/15-DICAP (peça 
nº 15), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 

deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 3 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 1092300/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
NORAMI MARIA VIEIRA DOS SANTOS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 3054/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 958/15-DICAP (peça 
nº 17), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 3 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 1111674/14 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS DOS 
SERVIDORES DE ARAPONGAS 
INTERESSADO: ANTONIO JOSE BEFFA, JOAO MARIANO FILHO, JOSEMIR DE 
CARVALHO QUEIROZ 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 3055/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS DOS 
SERVIDORES DE ARAPONGAS, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por 
parte do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 962/15-DICAP (peça 
nº 13), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS DOS 
SERVIDORES DE ARAPONGAS – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 3 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
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Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 264150/13 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, JOSE DA APARECIDA 
CARVALHO 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
DESPACHO: 3056/15 
Tratam os autos de REVISÃO DE PROVENTOS originário do(a) INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento do 

Parecer nº 8009/15-DICAP (peça nº 34), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 3 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 607510/13 
ORIGEM: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
DE LONDRINA 
INTERESSADO: DENILSON VIEIRA NOVAES, MARIA APARECIDA DE CASTRO 
FREIRIA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 3057/15 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE LONDRINA, cujo 
exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 
atendimento do Parecer nº 8014/15-DICAP (peça nº 19), intimando: 
- FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
LONDRINA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 3 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 385414/14 
ORIGEM: AUTARQUIA MUN. DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PUB. DO 
MUNICÍPIO DE CAMBÉ 
INTERESSADO: FÁBIO LUIS CIBINELLO, JOAO DALMACIO PAVINATO, 
ELISABETE SALVALAGIO UMBELINO, AUTARQUIA MUN. DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERV. PUB. DO MUNICIPIO DE CAMBÉ 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 3058/15 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) AUTARQUIA MUN. DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PUB. DO MUNICIPIO DE CAMBÉ, cujo 
exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 
atendimento do Parecer nº 8016/15-DICAP (peça nº 18), intimando: 
- AUTARQUIA MUN. DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PUB. DO 
MUNICÍPIO DE CAMBÉ; 
- ALDECIR CAIRRAO – gestor atual. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 3 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 469030/14 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: EDGAR BUENO, ALISSON RAMOS DA LUZ, ROZANGELA 
APARECIDA DOS SANTOS BIANKI 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 3059/15 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 
atendimento do Parecer nº 8020/15-DICAP (peça nº 29), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL; 
- ALISSON RAMOS DA LUZ – gestor atual. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 3 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 89372/14 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, NEUZA MARIA TAMBORLIN 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 3060/15 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro Vice-Presidente IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para as providências quanto ao contraditório, em 
atendimento ao Parecer nº 7970/15-DICAP (peça nº 35), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA – gestor atual: conforme cadastro. 
DICAP, em 3 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
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Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 614592/13 
ORIGEM: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE RONCADOR 
INTERESSADO: HONORATO PEREIRA MACHADO, VIVALDO ORESTI DUMKE, 
MARIA CLAUDETE DE OLIVEIRA SANTOS 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 3061/15 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE RONCADOR, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para as providências quanto ao contraditório, em 
atendimento ao Parecer nº 8024/15-DICAP (peça nº 21), intimando: 

- FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE RONCADOR; 
- HONORATO PEREIRA MACHADO – gestor atual. 
Há a necessidade de alteração da autuação, conforme mencionado no Parecer, no 
quadro de identificação dos responsáveis, quanto à inclusão de interessado(s). 
DICAP, em 3 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 383640/14 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: GUILHERME LUIZ GOMES, DIONE MARIA PELLEGRIN 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 3062/15 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO PARANÁ, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro Vice-Presidente IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 
atendimento do Parecer nº 7272/15-DICAP (peça nº 18), intimando: 
- TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ – gestor atual: conforme 
cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 3 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 440926/13 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: CLAYTON COUTINHO DE CAMARGO, JOSELY MARIA SOUZA 
FERREIRA DA LUZ 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 3063/15 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO PARANÁ, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro Vice-Presidente IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 
atendimento do Parecer nº 7256/15-DICAP (peça nº 20), intimando: 

- TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ – gestor atual: conforme 
cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 3 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 440080/13 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: CLAYTON COUTINHO DE CAMARGO, ODILON CEZAR 
MEGER 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 3064/15 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO PARANÁ, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro Vice-Presidente IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 
atendimento do Parecer nº 7253/15-DICAP (peça nº 20), intimando: 
- TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ – gestor atual: conforme 
cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 3 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 156829/13 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ANA PRUSSAK, JAYME DE AZEVEDO LIMA, ALEXANDRE 
MODESTO CORDEIRO, JORGE SEBASTIAO DE BEM, HERICSON REINOLDO 
PRUSSAK DA SILVA, SUELY HASS 
ASSUNTO: PENSÃO 
DESPACHO: 3065/15 
Tratam os autos de PENSÃO originário do(a) PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor SÉRGIO RICARDO 
VALADARES FONSECA, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 
atendimento do Parecer nº 7118/15-DICAP (peça nº 17), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 3 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 
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PROCESSO N º: 111973/13 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JAYME DE AZEVEDO LIMA, ALEXANDRE MODESTO 
CORDEIRO, JORGE SEBASTIAO DE BEM, RUBENS DAMAS, BEATRIS 
KOTSAN DAMAS, SUELY HASS 
ASSUNTO: PENSÃO 
DESPACHO: 3066/15 

Tratam os autos de PENSÃO originário do(a) PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento do 
Parecer nº 7150/15-DICAP (peça nº 16), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 3 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 

51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 655450/13 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, MARIA APARECIDA HELENA 
GAZZOLA CAIADO 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

DESPACHO: 3067/15 

Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, cujo exame 

demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 

Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor SÉRGIO RICARDO 

VALADARES FONSECA, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 

atendimento do Parecer nº 7132/15-DICAP (peça nº 24), intimando: 

- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 

CURITIBA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

DICAP, em 3 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 

51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 

__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 12944/13 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, CELIA REGINA GONÇALVES 
SOTTO MAIOR 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 3068/15 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento do 
Parecer nº 6140/15-DICAP (peça nº 43), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA – gestor atual: conforme cadastro. 
Há a necessidade de alteração da autuação, conforme mencionado no Parecer, no 

quadro de identificação dos responsáveis, quanto à inclusão de interessado(s). 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 3 de agosto de 2015. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 

51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 

__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 

respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 

Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 

proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 

despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 

documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 

internas. 

 
PROCESSO N º: 9963/12 

ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, WALKÍRIA WIZIACK ZAUITH DE 

PAULI, IRAN BROCK 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 3070/15 

Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, com pedido de 

prorrogação de prazo para apresentação de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 20) o prazo inicial 

concedido à entidade para manifestação terminou em 28/07/2015. 

O pedido de prorrogação foi protocolado em 28/07/2015 (peça nº 18). 

Considerando que o pleito atende ao que dispõe o art. 389, § único do Regimento 
Interno, concede-se, por delegação[1] do Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO, 

a dilação pretendida, que se dará na forma prescrita no mesmo dispositivo, ou seja, 

por mais 15 dias sem solução de continuidade. 

DICAP, em 3 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 

51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 

__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 

respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 

Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 

Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 

proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 

documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 

internas. 

 
PROCESSO N º: 573721/13 

ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: CLAUDIA FUSSAI KOGA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, 
SUELY HASS 

ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 

DESPACHO: 3071/15 

Tratam os autos de REVISÃO DE PROVENTOS originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, com pedido de prorrogação de prazo para apresentação 

de defesa. 

Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 29) o prazo inicial 

concedido à entidade para manifestação termina em 03/08/2015. 
O pedido de prorrogação foi protocolado em 31/07/2015 (peça nº 26). 

Considerando que o pleito atende ao que dispõe o art. 389, § único do Regimento 

Interno, concede-se, por delegação[1] do Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO, 

a dilação pretendida, que se dará na forma prescrita no mesmo dispositivo, ou seja, 
por mais 15 dias sem solução de continuidade. 

DICAP, em 3 de agosto de 2015. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 
51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 

__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 
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PROCESSO N º: 706934/13 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 

CURITIBA 
INTERESSADO: MARIA LUCIA SOUZA ARAUJO DARCANCHY, WILSON LUIZ 

PIRES MOKVA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

DESPACHO: 3072/15 

Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, com pedido de 
prorrogação de prazo para apresentação de defesa. 

Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 27) o prazo inicial 
concedido à entidade para manifestação terminou em 28/07/2015. 

O pedido de prorrogação foi protocolado em 28/07/2015 (peça nº 25). 
Considerando que o pleito atende ao que dispõe o art. 389, § único do Regimento 

Interno, concede-se, por delegação[1] do Conselheiro Presidente IVAN LELIS 
BONILHA, a dilação pretendida, que se dará na forma prescrita no mesmo 

dispositivo, ou seja, por mais 15 dias sem solução de continuidade. 
DICAP, em 3 de agosto de 2015. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 

51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 

__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 

respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 

Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 

proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 

despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 

internas. 

 
PROCESSO N º: 141007/13 

ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, CLENITA GOUVES ROSSELIS 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

DESPACHO: 3073/15 

Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, com pedido de 

prorrogação de prazo para apresentação de defesa. 

Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 36) o prazo inicial 

concedido à entidade para manifestação terminou em 31/07/2015. 
O pedido de prorrogação foi protocolado em 31/07/2015 (peça nº 34). 

Considerando que o pleito atende ao que dispõe o art. 389, § único do Regimento 
Interno, concede-se, por delegação[1] do Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO, 

a dilação pretendida, que se dará na forma prescrita no mesmo dispositivo, ou seja, 
por mais 15 dias sem solução de continuidade. 

DICAP, em 3 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 
51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 

__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 199535/11 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: MUNIR KARAM, ROSANE MARIA FONSECA GURNISKI, 
JORGE SEBASTIAO DE BEM, TANIA SALETE DOS SANTOS, SUELY HASS 

ASSUNTO: PENSÃO 
DESPACHO: 3074/15 

Tratam os autos de PENSÃO originário do(a) PARANAPREVIDÊNCIA, com pedido 
de prorrogação de prazo para apresentação de defesa. 

Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 82) o prazo inicial 
concedido à entidade para manifestação terminou em 31/07/2015. 

O pedido de prorrogação foi protocolado em 31/07/2015 (peça nº 80). 
Considerando que o pleito atende ao que dispõe o art. 389, § único do Regimento 

Interno, concede-se, por delegação[1] do Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO, 
a dilação pretendida, que se dará na forma prescrita no mesmo dispositivo, ou seja, 

por mais 15 dias sem solução de continuidade. 
DICAP, em 3 de agosto de 2015. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 

51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 241183/11 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, WALKÍRIA WIZIACK ZAUITH DE PAULI, ENI TERESINHA 
CZLUCHAS DE OLIVEIRA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 3076/15 

Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, com pedido de 
prorrogação de prazo para apresentação de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 32) o prazo inicial 
concedido à entidade para manifestação termina em 31/07/2015. 
O pedido de prorrogação foi protocolado em 31/07/2015 (peça nº 30). 
Considerando que o pleito atende ao que dispõe o art. 389, § único do Regimento 
Interno, concede-se, por delegação[1] do Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO, 
a dilação pretendida, que se dará na forma prescrita no mesmo dispositivo, ou seja, 
por mais 15 dias sem solução de continuidade. 
DICAP, em 3 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 511008/11 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU, EMERSON JULIO 
RIBEIRO, ERONIDES APARECIDA DE LIMA CALDAS DE OLIVEIRA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 3077/15 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) MUNICÍPIO DE 
RESERVA DO IGUAÇU, com pedido de prorrogação de prazo para apresentação 
de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 35) o prazo inicial 
concedido à entidade para manifestação termina em 03/08/2015. 
O pedido de prorrogação foi protocolado em 31/07/2015 (peça nº 33). 
Considerando que o pleito atende ao que dispõe o art. 389, § único do Regimento 
Interno, concede-se, por delegação[1] do Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO, 
a dilação pretendida, que se dará na forma prescrita no mesmo dispositivo, ou seja, 
por mais 15 dias sem solução de continuidade. 
DICAP, em 3 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 481177/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU 
INTERESSADO: LAURA BORTOLI, ISMAEL IBRAIM FOUANI 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 3078/15 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) MUNICÍPIO DE 
MANDAGUAÇU, com pedido de prorrogação de prazo para apresentação de 
defesa. 
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Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 45) o prazo inicial 
concedido à entidade para manifestação terminou em 28/07/2015. 
Os pedidos de prorrogação foram protocolados em 28/07/2015 (peças nº 41 e 43. 
Considerando que o pleito atende ao que dispõe o art. 389, § único do Regimento 
Interno, concede-se, por delegação[1] do Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO, 
a dilação pretendida, que se dará na forma prescrita no mesmo dispositivo, ou seja, 
por mais 15 dias sem solução de continuidade. 
DICAP, em 3 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 155253/13 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, JOSE RIBEIRO VALTER 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 3079/15 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, com pedido de 
prorrogação de prazo para apresentação de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 34) o prazo inicial 
concedido à entidade para manifestação terminou em 30/07/2015. 
O pedido de prorrogação foi protocolado em 30/07/2015 (peça nº 32). 
Considerando que o pleito atende ao que dispõe o art. 389, § único do Regimento 
Interno, concede-se, por delegação[1] do Conselheiro Vice-Presidente IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES, a dilação pretendida, que se dará na forma prescrita no 
mesmo dispositivo, ou seja, por mais 15 dias sem solução de continuidade. 
DICAP, em 3 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 
 

PROCESSO N º: 530267/13 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, MARLENE MARIA DE 
CARVALHO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 3080/15 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, com pedido de 
prorrogação de prazo para apresentação de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 30) o prazo inicial 
concedido à entidade para manifestação terminou em 28/07/2015. 
O pedido de prorrogação foi protocolado em 28/07/2015 (peça nº 28). 
Considerando que o pleito atende ao que dispõe o art. 389, § único do Regimento 
Interno, concede-se, por delegação[1] do Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO, 
a dilação pretendida, que se dará na forma prescrita no mesmo dispositivo, ou seja, 
por mais 15 dias sem solução de continuidade. 
DICAP, em 3 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 
 

PROCESSO N º: 829874/13 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: EDGAR BUENO, ALISSON RAMOS DA LUZ, MARILENE 
PEREIRA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 3081/15 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro Vice-Presidente IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para as providências quanto ao contraditório, em 
atendimento ao Parecer nº 6502/15-DICAP (peça nº 42), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL – gestor atual: 
conforme cadastro. 
DICAP, em 3 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 182676/13 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, 
EDGAR BUENO, ALISSON RAMOS DA LUZ, GESSI FATIMA TIBOLA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 3082/15 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro Vice-Presidente IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 
atendimento do Parecer nº 6655/15-DICAP (peça nº 53), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL – gestor atual: 
conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 3 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 

respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 

Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 

Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 

proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 

despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 

documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 

internas. 

 
PROCESSO N º: 690662/11 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, 

EDGAR BUENO, ALISSON RAMOS DA LUZ, ANGELO CÉLIO VITÓRIA MALTA, 
MARIA DE FATIMA APARECIDA GANGUINI 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

DESPACHO: 3083/15 

Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) MUNICÍPIO DE 
CASCAVEL, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 

interessado(s). 

Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro Vice-Presidente IVENS 

ZSCHOERPER LINHARES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 

atendimento do Parecer nº 6999/15-DICAP (peça nº 24), intimando: 

- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL – gestor atual: 

conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

DICAP, em 3 de agosto de 2015. 
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FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 636018/14 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: EDGAR BUENO, ALISSON RAMOS DA LUZ, NEOLI MARIA 
WERLE KERBER 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 3084/15 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro Vice-Presidente IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para as providências quanto ao contraditório, em 
atendimento ao Parecer nº 7226/15-DICAP (peça nº 34), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL – gestor atual: 
conforme cadastro. 
DICAP, em 3 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 17295/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, 
ALISSON RAMOS DA LUZ, MARLI EUGENIO DARSIE 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 3085/15 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) MUNICÍPIO DE 
CASCAVEL, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento do 
Parecer nº 6610/15-DICAP (peça nº 17), intimando: 
- MUNICÍPIO DE CASCAVEL – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 3 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 565410/08 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
INTERESSADO: ANTONIO WANDSCHEER, PEDRO APARECIDO DA COSTA, 
PAULO FABRICIO NOGUEIRA PAIM, MARCIO CLAUDIO WOZNIACK, 
JOSELISA CARDOSO LIMA SOBRAL, ADRIANE DE LIMA CAMARGO, 
APARECIDA GOMES DE BRITO DE OLIVEIRA, ELCIO CORREA FRANCO, 
EMANUELA GALDINO PEREIRA, ERLEIA SILMARA DE OLIVEIRA, GISLAINE 

CRISTINA ALMEIDA, IRENE NEPOMUCENO CARDOSO, KELY DE SOUSA 
PORTO ARAUJO, LENILDA APARECIDA DOS SANTOS, MARIA TERESA 
POPP, MILENA SILVA DE JESUS, MONICA CARLA DE FIGUEIREDO CUBIS, 
NOEMI CUSTODIO EUFROZINO SILVA, SIMONI LENARTOWICZ BOSSONI, 
TEREZA MORO, ZELINDA STEIGER 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 3086/15 

Tratam os autos de ADMISSÃO DE PESSOAL originário do(a) MUNICÍPIO DE 
FAZENDA RIO GRANDE, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento do 
Parecer nº 8343/15-DICAP (peça nº 72), intimando: 
- MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
- MARCIO CLAUDIO WOZNIACK – gestor atual. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 3 de agosto de 2015. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 87524/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PARANACITY 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PARANACITY, EDNEA BUCHI BATISTA, 
MARIO SHIDEO YAMAMOTO, MARIA SANTA ROSA DOS SANTOS 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 3087/15 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) MUNICÍPIO DE 
PARANACITY, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor SÉRGIO RICARDO 
VALADARES FONSECA, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 
atendimento do Parecer nº 8294/15-DICAP (peça nº 48), intimando: 
- MUNICÍPIO DE PARANACITY – gestor atual 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 3 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 

respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 

Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 

Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 

proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 

despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 

documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 

internas. 

 
PROCESSO N º: 74634/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 

INTERESSADO: VALTER PEREIRA DA ROCHA, DALILA CORREIA 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

DESPACHO: 3088/15 

Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) MUNICÍPIO DE 

CRUZEIRO DO OESTE, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 

interessado(s). 

Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS 
LEÃO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo 

– DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento do Parecer nº 

8353/15-DICAP (peça nº 42), intimando: 

- MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

DICAP, em 3 de agosto de 2015. 
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FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 

respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 

Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 

despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 

internas. 

 
PROCESSO N º: 901540/13 

ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JORGE SEBASTIAO DE BEM, SUELY HASS, LAERCIO 
FORNAZA, MARILENE PEREIRA BORGES FORNAZA, GABRIELY CARNEIRO 
SANTANA FORNAZA, LAIS BORGES FORNAZA, LARISSA BORGES FORNAZA 

ASSUNTO: PENSÃO 

DESPACHO: 3093/15 

Tratam os autos de PENSÃO originário do(a) PARANAPREVIDÊNCIA, com pedido 
de prorrogação de prazo para apresentação de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 39) o prazo inicial 
concedido à entidade para manifestação terminou em 03/08/2015. 

O pedido de prorrogação foi protocolado em 03/08/2015 (peça nº 37). 
Considerando que o pleito atende ao que dispõe o art. 389, § único do Regimento 
Interno, concede-se, por delegação[1] do Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO, 
a dilação pretendida, que se dará na forma prescrita no mesmo dispositivo, ou seja, 
por mais 15 dias sem solução de continuidade. 

DICAP, em 4 de agosto de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 

Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 

despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 

internas. 

 
PROCESSO N º: 308386/13 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 

PREVIDÊNCIA, PARANAPREVIDÊNCIA, MARLI CATARINA GONÇALVES DE 
JESUS COSTA, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JAYME DE AZEVEDO 
LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 3094/15 

Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) PARANAPREVIDÊNCIA, 
com pedido de prorrogação de prazo para apresentação de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 44) o prazo inicial 
concedido à entidade para manifestação terminou em 03/08/2015. 
O pedido de prorrogação foi protocolado em 03/08/2015 (peça nº 42). 

Considerando que o pleito atende ao que dispõe o art. 389, § único do Regimento 
Interno, concede-se, por delegação[1] do Conselheiro Vice-Presidente IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES, a dilação pretendida, que se dará na forma prescrita no 
mesmo dispositivo, ou seja, por mais 15 dias sem solução de continuidade. 
DICAP, em 4 de agosto de 2015. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 

__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 

Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 

documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 

ATOS NORMATIVOS 
 

Sem publicações 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
 

Despachos 
 
PROCESSO Nº: 581802/15 
ENTIDADE: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO 

PUBLICO DE CURITIBA 

INTERESSADO: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO 

PUBLICO DE CURITIBA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 

DESPACHO: 3009/15 

Trata-se de Requerimento Externo referente ao Ofício nº 1.739/2015, protocolado 

pela Promotoria de Justiça de Proteção ao Patrimônio Público de Curitiba, no qual, 

visando instruir os autos nº MPPR-0046.15.049272-9, solicita, no prazo de 10 (dez) 
dias, que “informe se a doação feita pela Companhia Paranaense de Gás 

(COMPAGÁS) à Associação Paranaense para o Desenvolvimento do Potencial 

Humano (APADEH), em junho de 2013, no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

reais), foi objeto de prestação de contas nesse Tribunal, disponibilizando cópia 
integral do processo eventualmente existente”. 

Encaminhe-se este Requerimento à Diretoria de Contas Estaduais para informação, 

mencionando, se existente(s), número(s) de processo(s). 

Após, retorne a esta Presidência. 
Publique-se. 

Gabinete da Presidência, 24 de julho de 2015. 

-assinatura digital- 

IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 

 
PROCESSO Nº: 588394/15 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MANDAGUARI 
INTERESSADO: 1ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ 

ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 

DESPACHO: 3054/15 
Nos termos da Instrução de Serviço nº 89/2014, encaminhem-se os autos à 
Diretoria de Controle de Atos de Pessoal para manifestação e, após, ao Gabinete 
da Corregedoria-Geral. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 28 de julho de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 591352/15 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS 
INTERESSADO: MOACIR PEREIRA DOS REIS, ELIAS VELOSO BRAGA 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO 
DESPACHO: 3065/15 
Trata-se de representação formulada pelos Senhores Moacir Pereira dos Reis e 
Elias Veloso Braga, vereadores do Município de Janiópolis, visando apurar suposta 
extrapolação de gastos com pessoal realizada pelo Senhor Prefeito José Domingos 
Poera. 
Ciente esta Presidência, encaminhem-se os autos ao Gabinete da Corregedoria-
Geral para regular processamento, na forma do art. 277, § 2º, do Regimento 
Interno[1]. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 29 de julho de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
__________________________ 
1. “Art. 277. A representação será encaminhada ao Presidente do Tribunal de Contas pelos 
interessados e autoridades, na forma prevista no art. 32, I a VI, da Lei Complementar nº 
113/2005. 
§ 1º A representação será autuada e distribuída ao Corregedor-Geral, sendo inicialmente 
remetida pela Diretoria de Protocolo ao Presidente para ciência. 
§ 2º Cumprido o trâmite previsto no § 1°, a representação será remetida pelo Gabinete da 
Presidência ao Gabinete da Corregedoria-Geral para regular processamento.” 

 
PROCESSO Nº: 518472/12 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS CHATEAUBRIAND 
INTERESSADO: SONIA MARIA DE MATOS SALA, DIRCEU VIEIRA DE PAULA, 
VITOR FERNANDO MARTINS PESTANA, JOAO COSTA 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
DESPACHO: 3069/15 
Em atenção ao relatado no Despacho nº 166/15, peça nº 163, dando conta de que o 
presente feito foi redistribuído de forma equivocada, autorizo o cancelamento e a 
regularização da distribuição. 
Devolva-se à Diretoria de Protocolo para o devido saneamento. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 29 de julho de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
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PROCESSO Nº: 593177/15 
ENTIDADE: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CARLÓPOLIS 
INTERESSADO: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CARLÓPOLIS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 3070/15 
Trata-se de Requerimento Externo encaminhado pela Promotoria de Justiça da 
Comarca de Carlópolis, por meio do qual solicita informações acerca de eventual 
desrespeito à Lei Complementar 101/2000 por parte do então Prefeito Municipal, 
Senhor Roberto Coelho, no ano de 2010. 
Remetam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para informar e, após, 
retornem ao Gabinete da Presidência. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 29 de julho de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 491110/15 
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO PARANÁ 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO PARANÁ 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 3074/15 
Trata-se de Requerimento Externo pelo qual a Associação dos Municípios do Paraná – 
AMP pediu que este Tribunal se manifestasse quanto à possibilidade de as certidões 
liberatórias expedidas em favor dos Municípios, vigentes ao tempo da celebração de 
convênios entre estes e o Estado do Paraná, serem levadas em consideração pelo ente 
repassador quando, em razão do protraimento da realização da transferência, o prazo de 
validade do documento deflua integralmente antes da efetivação dos repasses. 
O pedido foi decidido por meio do Despacho nº 2629/15 desta Presidência,[1] de 
30/06/2015, disponibilizado no Diário Eletrônico deste Tribunal (DETC) nº 1151, do 
dia 01/07/2015.[2] 
A deliberação foi embasada nos artigos 5º, inciso XXXVIII,[3] e 17[4] do Regimento 
Interno e, por conseguinte, em atendimento ao que prevê a parte final deste último 
dispositivo, foi submetida ao Tribunal Pleno na Sessão Ordinária nº 24, do dia 
02/07/2015. Na ocasião, a decisão desta Presidência foi homologada pelo Colegiado, 
nos termos do Acórdão nº 2956/15,[5] disponibilizado no DETC de 08/07/2015. 
Os autos foram recebidos na Secretaria do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas (SMPjTC) em 08/07/2015, conforme se extrai do Sistema de Trâmite. 
O MPjTC, por meio do Procurador Gabriel Guy Léger, apresentou, em 23/07/15, 
recurso de revisão (peça 9) em face da aludida decisão plenária, com fundamento 
no artigo 74, inciso III, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005,[6] ou seja, sob a 
alegação de negativa de vigência de lei. 
Recebo o recurso de revisão (peça 9), visto que presentes os requisitos de 
admissibilidade previstos no caput do artigo 69 da Lei Complementar Estadual nº 
113/2005[7] e nos artigos 477, caput,[8] e 486, § 2º,[9] do Regimento Interno. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo, para: 
I) Desentranhamento da Certidão de Trânsito em Julgado nº 516/15 – STP (peça 
11), tendo em vista que houve interposição tempestiva de recurso, de modo que o 
Acórdão nº 2956/15 não transitou em julgado; 
II) Autuação do recurso de revisão (peça 9), distribuição por sorteio e remessa dos 
autos ao seu Relator, nos termos do artigo 487 do Regimento Interno.[10] 
Gabinete da Presidência, 30 de julho de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
__________________________ 
1. Peça 3. 
2. Certidão à peça 4. 
3. Art. 5º Compete ao Tribunal Pleno: 
[...] 
XXXVIII - deliberar sobre matérias administrativas de relevância, bem como as encaminhadas 
pela Presidência de interesse comum do Tribunal; 
4. Art. 17. Em caráter excepcional e havendo urgência, o Presidente poderá decidir sobre matéria 
da competência do Tribunal, submetendo o ato à homologação do Tribunal Pleno na próxima 
sessão ordinária. 
5. Peça 6. 
6. Art. 74. Cabe Recurso de Revisão, com efeito suspensivo, no prazo de 15 (quinze dias), para o 
Tribunal Pleno, contra acórdãos por ele proferidos, nos seguintes casos: 
[...] 
III – negativa de vigência de leis ou decretos federais, estaduais ou municipais; 
7. Art. 69. A petição recursal, acompanhada das razões, será dirigida ao Relator, que deverá 
efetuar o juízo de admissibilidade, relativo à tempestividade, adequação procedimental, 
legitimidade e interesse. 
[...] 
8. Art. 477. A petição recursal, contendo as razões e acompanhada dos documentos nela 
referidos, que ainda não integrem os autos, será dirigida ao Relator da decisão recorrida, que 
deverá efetuar o juízo de admissibilidade, relativo à tempestividade, adequação procedimental, 
legitimidade e interesse. (Redação dada pela Resolução n° 24/2010) 
[...] 
9. Art. 486. Cabe Recurso de Revisão, com efeito suspensivo, no prazo de 15 (quinze) dias, para 
o Tribunal Pleno, contra acórdãos por ele proferido, nos seguintes casos: 
[...] 
III - negativa de vigência de leis ou decretos federais, estaduais ou municipais; 
[...] 
§ 2º No caso do inciso III, deverá o recorrente transcrever o dispositivo legal e o trecho específico 
da decisão recorrida que lhe teria negado vigência. 
10. Art. 487. Recebido o recurso, será sorteado novo Relator que encaminhará os autos após a 
manifestação do recorrido, se houver, independentemente de instrução de unidade administrativa, 
abrirá vista do processo ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, incluindo-o, a seguir, 
em pauta de julgamento, observando o prazo a que se refere o art. 62, I, da Lei Complementar nº 
113/2005. 
 

PROCESSO Nº: 486320/15 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 3087/15 
Trata-se de Requerimento Externo referente ao Ofício nº 0237701 –
P/OE/P/CPRE/CPRE-DA, do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, dando 
ciência e conhecimento a este Tribunal de Contas acerca da situação do Município 
de Lindoeste no que atine ao regime de liquidação de precatórios. 
A Diretoria de Contas Municipais emitiu o Despacho nº 1669/15, dando conta de 
que o fato relatado “não demanda nenhuma resposta ao remetente, e que sua 
tramitação por esta Unidade contendo a notícia já serve de ciência e registro para 
eventuais consultas futuras”, motivo por que opinou pelo arquivamento dos autos. 
Em face de não restarem diligências adicionais, determino o encerramento do feito, 
em conformidade com o art. 16, inciso LVIII[1], do Regimento Interno, e seu 
arquivamento junto à Diretoria de Protocolo. 
Publique-se 
Gabinete da Presidência, 30 de julho de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 

Presidente 
__________________________ 
1. “Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, 
compete ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição.” 

 
PROCESSO Nº: 577449/15 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: ROMERIO BERNARDO KRASINSKI 
ASSUNTO: REQUERIMENTO INTERNO 
DESPACHO: 3092/15 
Trata-se de requerimento formulado pelo servidor Romerio Bernardo Krasinski, 
matrícula nº 50843-8, ocupante do cargo de Analista de Controle AC-H/11, do 
Quadro de Pessoal deste Tribunal, lotado na Diretoria de Administração do Material 
e Patrimônio , por meio do qual solicita ABONO DE PERMANÊNCIA, equivalente 
ao valor de sua contribuição previdenciária, conforme disposto no art. 2º da Emenda 
Constitucional nº 41/03. 
A Diretoria de Gestão de Pessoas emitiu a Instrução nº 141/15, opinando pelo 
deferimento do pedido a partir de 23 de julho de 2015. No mesmo sentido, 
manifestou-se a Diretoria Jurídica (Parecer nº 533/15). 
Do exposto, considerando as manifestações lançadas acima, oficie-se à 
PARANAPREVIDÊNCIA para as devidas providências, em atenção ao Convênio 

firmado entre aquele órgão e este Tribunal. 
Na sequência, encaminhem-se os autos à Diretoria de Gestão de Pessoas para 
aguardar a manifestação do ente previdenciário. 
Após, retornem ao Gabinete da Presidência. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 30 de julho de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 596656/15 
ENTIDADE: SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS NO 
PARANÁ - SEBRAE/PR 
INTERESSADO: VITOR ROBERTO TIOQUETA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 3095/15 

Trata-se de Requerimento Externo protocolado pelo Serviço de Apoio às Micro e 
Pequenas Empresas no Paraná – SEBRAE, por meio do qual, convida este Tribunal 
de Contas para participar de eventos em diversos municípios, “objetivando a 
sensibilização dos gestores públicos municipais e fornecedores, sobre o tema de 
compras públicas direcionadas às empresas de pequeno porte”. 
Encaminhe-se este Requerimento à Diretoria da Escola de Gestão Pública para a 
manifestação. 

Após, retorne a esta Presidência. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 30 de julho de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 576086/15 
ENTIDADE: UNIAO DOS VEREADORES DE SANTA CATARINA 
INTERESSADO: UNIAO DOS VEREADORES DE SANTA CATARINA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 3105/15 

Trata-se de Requerimento Externo, por meio da qual a União dos Vereadores de 
Santa Catarina, Ofício nº 0793/2015, convida este Tribunal de Contas para 
participar do evento “Congresso Catarinense de Contadores e Controladores 
Públicos Municipais da UVESC", que contará com a participação do CRC-SC, do 
Tribunal de Contas de Santa Catarina e de outras entidades. 

A Diretoria de Escola de Gestão Pública emitiu a Informação nº 38/15, 
manifestando-se sobre a importância do evento em questão, pela divulgação de 
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suas atividades, bem como indicando o servidor Edson Custódio, Diretor Ajunto da 
Diretoria de Contas Municipais, para proferir palestra. 
Autorizo a disponibilização de servidores desta Casa para os fins almejados. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria da Escola de Gestão Pública para as 
providências cabíveis. 
Na sequência, inexistindo diligências adicionais, determino o encerramento do 
processo, em conformidade com o art. 16[1], inciso LVIII, do Regimento Interno, e 
seu arquivamento junto à Diretoria de Protocolo. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 31 de julho de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
__________________________ 
1. “Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 

ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição.” 

 
PROCESSO Nº: 454067/12 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: LINCOLN JOSE DOS SANTOS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO INTERNO 
DESPACHO: 3111/15 
Trata-se de procedimento instaurado com a finalidade de avaliar Analista de Controle 
desta Corte de Contas, Lincoln José dos Santos, atualmente em estágio probatório, de 
modo a aferir sua aptidão para aquisição de estabilidade no serviço público. 
A Comissão de Avaliação de Desempenho – CAVD, por meio do Parecer nº 28/15 
(peça nº 12), sugeriu que “em virtude das 6 (seis) avaliações semestrais 
satisfatórias do servidor” seja concedida estabilidade ao interessado. 
A Diretoria Jurídica, mediante Parecer nº 453/15 (peça nº 13), verificou que a 
avaliação do servidor relativa ao período de 18 de junho de 2012 a 16 de janeiro de 
2013 (peça nº 6), conquanto assinada pelo avaliador e avaliado, não foi 
devidamente preenchidas. 
Assim, entendeu a unidade técnica que, em relação ao período acima referido, o 
servidor não foi devidamente avaliado pela chefia, sugerindo a realização de 
diligência para realização de nova avaliação relativa ao período de 18 de junho de 
2012 a 16 de janeiro de 2013. 
Por meio do Despacho nº 2666/15 (peça nº 15), expedi o processo à Comissão de 
Avaliação de Desempenho, a fim de que realizasse as diligências necessárias à 
adequada e escorreita avaliação do servidor no que diz respeito ao período em aberto. 
A CAVD, por meio da Informação nº 202/15 (peça nº 17), aduziu que o formulário 
de avaliação foi encaminhado ao gestor, que preencheu o campo de justificativa. 
A Diretoria Jurídica, mediante Parecer nº 516/15 (peça nº 18), opinou 
favoravelmente à estabilidade, do mesmo modo se manifestou a Diretoria-Geral 
(peça nº 19). 
Diante do exposto, defiro o pedido formulado pela CAVD. Lavre-se Portaria, 
tornando pública a aquisição de estabilidade pelo interessado. 
No mais, declaro o presente processo encerrado, determinando a remessa dos 
autos à Diretoria de Gestão de Pessoas para ciência, registro e arquivamento. 
Gabinete da Presidência, 31 de julho de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 589404/15 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
ASSUNTO: ATOS DE CONTRATAÇÃO DO TRIBUNAL 
DESPACHO: 3120/15 

Trata-se de procedimento instaurado pela Diretoria de Licitações e Contratos, em 
atendimento ao Pedido de Material nº 3007 da Diretoria de Manutenção e Apoio 
Administrativo, solicitando as necessárias providências para iniciar procedimento 
licitatório na modalidade pregão, forma eletrônica, com vistas à “limpeza dos dutos do 
sistema de climatização e exaustão do Edifício Sede deste Tribunal de Contas” (peça 04). 
Informa a unidade solicitante que (peça 03): 
A Enclimar Engenharia de Climatização LTDA., empresa responsável pela 
manutenção e operação do sistema de ar condicionado em contrato vigente com 
esta Corte de Contas, tem como obrigação contratual a contratação de empresa 
emissora de laudo denominado relatório de qualidade do ar com frequência 
semestral, sendo o último emitido em março de 2015. 
No relatório supracitado foram encontradas inconformidades nas medições em 
relação à presença de poeira que excede a norma - ABNT NBR 15848:2010 
ANEXO A - depositada nos dutos dos seguintes locais: Hall do pavimento térreo, 1ª 
e 2ª Câmaras, Diretoria de Finanças, Diretoria Geral, Coordenadoria Geral e 
Gabinetes dos Conselheiros. 
Conforme os orçamentos efetuados (peça 05), o preço global máximo foi fixado em 
R$ 27.973,33 (vinte e sete mil, novecentos e setenta e três reais e trinta e três 
centavos), nos termos do item 3.1 da minuta do edital. 

Por meio da Informação nº 153/15 (peça 09), a Diretoria de Finanças atestou a 
disponibilidade orçamentária e financeira e indicou o FIR nº 49/2015. 
A Diretoria Jurídica opinou pela regularidade do feito, sugerindo adequações nas 
minutas do edital e do contrato (Parecer nº 532/15, peça 10). 
A Controladoria Interna, por fim, não apresentou divergências ao procedimento em 
tela (Informação nº 61/15, peça 11). 

É o relatório. 
O objeto enquadra-se como bem ou serviço comum, sendo cabível a modalidade 
pregão, na forma eletrônica, nos termos do artigo 37[1], inciso V, §5º, da Lei 
Estadual nº 15.608/07. 
O procedimento licitatório será destinado exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte, de acordo com o item 5.1[2] da 
minuta do edital, “haja vista o valor global estimado da contratação ser inferior ao 
importe de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)”[3]. 
Em relação às minutas do edital e do contrato, valho-me da fundamentação da 
Diretoria Jurídica, in verbis (Parecer nº 532/15, peça 10): 
Especificamente no que concerne à minuta do edital do certame, houve a previsão 
do conteúdo mínimo estatuído em lei, haja vista que deste constam a menção de 
que a licitação observa o contido na Lei Complementar n.º 123/06, na Lei n.º 
10.520/02; no Decreto Federal n.º 5.450/2005; no Decreto Federal n.º 3.555/2000; 
na Lei Estadual n.º 15.608/07; pela legislação complementar aplicável; e pela 
legislação nacional sobre normas gerais de licitação; as instruções para a 
impugnação do edital e obtenção de orientações; as condições para participação na 
licitação; a forma de apresentação dos documentos e das propostas; os 
procedimentos para a sessão de recebimento e análise das propostas e dos 
documentos; o critério para julgamento das propostas; o preço máximo e as 

condições de pagamento; as sanções cabíveis; e as instruções para os recursos 
previstos em lei. 
Para além, foi observada a previsão contida no artigo 48, inciso I da Lei 
Complementar n.º 123/2006, segundo a qual a administração pública “deverá 
realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor 
seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)”. 
(...) 
De outro modo, no que tange especificamente à minuta do contrato, cumpre 
verificar sua adequação, naquilo que se restringe ao caso em tela, ao preceituado 
no art. 55 da Lei n. 8.666/936, dada a aplicação subsidiária da Lei de Licitações, 
como o permite o art. 9º da Lei n.º 10.520/02. 
Nesse passo, verifica-se que se encontram suficientemente descritos o objeto e 
seus elementos característicos; o crédito pelo qual correrá a despesa, com a 
indicação da classificação funcional programática e da categoria econômica; os 
direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores 
das multas; os casos de rescisão; o reconhecimento dos direitos da Administração, 
em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 daquela Lei; a obrigação do 
contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
Ainda, acolho as sugestões de correção nas minutas do edital e do contrato 
apontadas no Parecer nº 532/15-DIJUR (peça 10), quais sejam: 

 O item 20.7 da minuta do Edital, seguindo recomendação eivada do Termo de 
Referência elaborado, estabelece, como garantia à execução contratual, o importe 
de 5% (cinco por cento) do valor do contrato. No entanto, dentre as cláusulas da 
minuta do contrato, não se encontra reproduzida tal exigência editalícia, sendo 
necessário suprir a omissão apontada, posto que diz respeito propriamente à 
execução do instrumento contratual a ser firmado; 

 No item 24.2 da minuta do Edital, “II” a frase “(...) da obrigação por parte o 
licitante vencedor” deve ser substituída por “(...) da obrigação por parte do licitante 
vencedor; 

 Os itens 5.1.5 e 5.1.6 da minuta do contrato são idênticos, impondo-se a 
exclusão de um deles; 

 Ainda quanto ao instrumento contratual, no que diz respeito ao item 5.1.14, 
entende-se ser suficiente dizer que “Durante toda a vigência do contrato, a 
contratada terá a obrigação de manter as condições de habilitação e de qualificação 
exigidas na licitação”, dispensando o detalhamento de quais são tais condições, por 
estarem estas já suficientemente descritas no ato convocatório. 

 O item 5.2.5 da minuta do contrato dispõe que é dever do contratante “Pagar à 
contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme medições de 
serviços efetivamente executados, realizadas mensalmente”. Contudo, na medida 
em que o serviço objeto da presente licitação não possui execução continuada, é 
possível sugerir a exclusão do excerto: “realizadas mensalmente”. 

 Por fim, o item 6.2, “I”, da avença pode ser complementado nos seguintes 

termos: “(...) após conferência prévia do objeto contratado e encaminhar os 
documentos pertinentes ao gestor para certificação”. 
Por outro lado, considero adequada a não apresentação de qualificação técnica no 
certame, conforme item 12 do Termo de Referência (peça 04, fl. 46), pois se trata 
de serviço de baixa complexidade técnica, bem como possibilita a ampliação da 
competitividade[4]. 
Por derradeiro, adoto as indicações de fiscal e fiscais substitutos, os quais constam 
no item 6.2[5] da minuta do contrato. 
Diante do exposto, com fundamento no artigo 16[6], inciso XLV, do Regimento 
Interno, autorizo a realização da licitação na modalidade pregão, forma eletrônica, 
para a “Limpeza dos dutos do sistema de climatização e exaustão do Edifício Sede 
deste Tribunal de Contas”, de acordo com as especificações do edital, pelo preço 
máximo global de R$ 27.973,33 (vinte e sete mil, novecentos e setenta e três reais 
e trinta e três centavos), sem prejuízo às adequações sugeridas no Parecer 
nº 532/15-DIJUR e destacadas no presente despacho. 

Remetam-se os autos à Diretoria de Licitações e Contratos para as providências 
necessárias à realização do certame, devendo efetuar as correções indicadas. 
Após, à Diretoria Jurídica e ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas para 
manifestação, segundo o trâmite definido na Instrução de Serviço nº 51/2013, 
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Anexo IV. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 3 de agosto de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 37. São modalidades de licitação: (...) 
V - pregão; (...) 
§ 5º. Pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços comuns, qualquer que 
seja o valor estimado da contratação, em que a disputa é feita por meio de propostas escritas e 
lances verbais, em uma única sessão pública, ou por meio da utilização de recursos de tecnologia 
da informação. 
2. “5.1. Esta licitação é exclusiva para participação de microempresa e empresa de pequeno 
porte, qualificadas como tais nos termos do artigo 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, com as 
alterações da Lei Complementar n.º 147/2014.” (peça 04, fl. 07). 
3. Lei Complementar nº 123/2006: 
Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, 
federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 
microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento 
econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas 
públicas e o incentivo à inovação tecnológica.  
Parágrafo único.  No que diz respeito às compras públicas, enquanto não sobrevier legislação 
estadual, municipal ou regulamento específico de cada órgão mais favorável à microempresa e 
empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação federal. 
Art. 48.  Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração pública: 
I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas 
e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais). 
4. “Sumário: REPRESENTAÇÃO. CONHECIMENTO. PROCEDÊNCIA. PREGÃO PRESENCIAL. 
RESTRIÇÃO AO CARÁTER COMPETITIVO. ANULAÇÃO DO CERTAME. DETERMINAÇÕES. 
COMUNICAÇÕES. (...) 3. O edital de licitação somente poderá exigir qualificações técnicas e 
econômicas que sejam indispensáveis à garantia do cumprimento da obrigação.” (Tribunal de 
Contas da União, TC 008.109/2008-3-Plenário). 
5. “6.2. O presente instrumento contratual será executado sob acompanhamento a cargo da 
Diretoria de Manutenção e Apoio Administrativo e fiscalização do seguinte fiscal, fiscal substituto e 
segundo fiscal substituto, respectivamente: servidores Luiz Domingos Moreno de Carvalho, 
matrícula n.º 51.301-6, Dyego Bertoldi Aureliano, matrícula n.º 51.485-3 e Rafael Eisfeld Santos, 
matrícula n.º 51.759-3 (...)” (peça 04, fls. 57 e 58). 
6. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: (...) 
XLV - autorizar os processos de contratação de obras e serviços de engenharia, aquisição de 
bens, prestação de serviços, alienações e locações, nos termos do art. 522. 

 
PROCESSO Nº: 599795/15 
ENTIDADE: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO 
PUBLICO DE CURITIBA 
INTERESSADO: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO 
PUBLICO DE CURITIBA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 3123/15 
Trata-se de Requerimento Externo proposto pela Procuradoria-Geral de Justiça, 
mediante o qual solicita, com fito de instruir os autos de Notícia de Fato nº MPPR-
0046.15.051033-0, a disponibilização digital dos processos nº 1129689/14 e 
102564/15, em trâmite perante esta Corte de Contas. 
O órgão ministerial requer, também, informações quanto à realização de 
apostilamentos (a partir 6º Termo Aditivo) ao contrato nº 16/2010, firmado entre o 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná e a empresa HIGI SERV Limpeza e 
Conservação S/A. 
Ainda, requer esclarecimentos quanto à procedência da notícia de que os referidos 
apostilamentos foram firmados sem a prévia oitiva do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas. 
Por derradeiro, considerando o termo final do contrato nº 16/2010 (término previsto 
para o mês de julho de 2015), solicitou informações quanto ao andamento de nova 
licitação para contratação de serviços de limpeza e conservação, com o envio, se 
possível, de cópias da documentação correlata. 
Diante dos pedidos formulados pelo órgão ministerial, encaminhem-se os autos à 
Diretoria de Licitações e Contratos para que informe sobre a realização de 
apostilamentos ao contrato nº 16/2010, firmado entre essa Corte e a pessoa jurídica 
de direito privado HIGI SERV Limpeza e Conservação S/A, bem como para que 
preste esclarecimentos referentes à nova licitação para contratação de pessoa 

jurídica para a prestação de serviço de limpeza, asseio e conservação, e outras 
atividades-meio correlatas. 
Após, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para que se manifeste sobre a 
indagação acerca de realização de apostilamentos sem prévia oitiva do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas e suposta violação a Regimento Interno e Lei 
Complementar Estadual nº 113/2005. 
Por fim, retornem ao Gabinete da Presidência. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 3 de agosto de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 

Portarias 
 
PORTARIA N° 719/15 
O CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 

conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/2005 c/c artigo 16, 
inciso XLVI, alínea “c”, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo 
nº 571858/15-TC, resolve 
INTERROMPER 
a partir de 27 de julho de 2015, a licença para tratamento de saúde concedida ao 
servidor ANDRÉ CASTANHEIRA SANTOS, Matrícula nº 51.450-0, ocupante do 
cargo de Técnico de Controle, por meio da Portaria nº 711/15 desta Presidência, 
disponibilizada no DETC nº 1170 de 28 de julho de 2015, conforme Laudo médico 
nº 163/2015 do Serviço Médico deste Tribunal de Contas e Despacho nº 535/15 da 
Diretoria de Gestão de Pessoas. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 30 de julho de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PORTARIA N° 720/15 
O CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/2005 c/c artigo 16, 

inciso XLVI, alínea “c”, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo 
nº 589935/15-TC, resolve 
CONCEDER 
de acordo com o artigo 215 combinado com o artigo 221, da Lei nº 6.174 de 16 
de novembro de 1970, à servidora CLAUDIANE CRISÓSTOMO PASQUALI, 
Matrícula nº 50.439-4, ocupante do cargo de Consultor Técnico, CT, Nível I, 
Referência 11, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, 30 (trinta) dias de licença 
para tratamento de sua saúde, em prorrogação, no período de 25 de julho a 23 
de agosto de 2015. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 30 de julho de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PORTARIA N° 722/15 
O CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/2005 c/c artigo 16, 
inciso XL, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 
454067/12, resolve 
TORNAR PÚBLICO 
que, a partir de 18 de junho de 2015, o servidor LINCOLN JOSE DOS SANTOS, 
Matrícula nº 51.602-3, ocupante do cargo de Analista de Controle, AC, Nível F, 
Referência 01, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, adquiriu estabilidade 
funcional, em cumprimento ao previsto na Resolução nº 16/2009 desta Corte. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 31 de julho de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PORTARIA N° 723/15 
O CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/2005 c/c artigo 16, 
inciso XLVI, alínea “c”, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo 
nº 594750/15-TC, resolve 
CONCEDER 
de acordo com o artigo 221, da Lei nº 6.174 de 16 de novembro de 1970, à 
servidora LÉA LERNER HEILBORN, Matrícula nº 51.858-1, ocupante do cargo de 
Auxiliar Técnico Conselheiro, Símbolo 3C, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, 10 
(dez) dias de licença para tratamento de sua saúde, no período de 27 de julho a 5 
de agosto de 2015. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 31 de julho de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PORTARIA N° 724/15 

O CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 122, inciso I, da Lei Complementar nº 113/2005 c/c artigo 16, 
inciso XXXVII, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Procedimento 
Administrativo nº 590020/15 e no Ofício nº 110/15 da Diretoria de Análise de 
Transferências, resolve 
DESIGNAR 
os servidores abaixo relacionados, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para 
realizarem Inspeção, em cumprimento ao Plano Anual de Fiscalização – PAF - 
2015, junto ao Consórcio Intergestores Paraná Saúde e em alguns dos municípios 
consorciados, selecionados mediante amostragem, referente aos repasses de 
recursos efetuados pelo Fundo Estadual de Saúde, nos exercícios financeiros de 
2012 a 2015. O período previsto para realização da Inspeção é 10 de agosto a 4 de 
setembro de 2015. 
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Servidor Matrícula Cargo 

ALDENOR FERNANDES DOS SANTOS 51.732-1 Analista de Controle 

DENIS FLORENTINO 51.861-1 Analista de Controle 

ERALDO DA CRUZ SANTOS DE SOUZA 51.698-8 Analista de Controle 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 31 de julho de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 

INFORMATIVOS DE LICITAÇÕES 
 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 13/2015 
 
OBJETO: Limpeza dos dutos do sistema de climatização e exaustão do Edifício 
Sede do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,  
DATA DE ABERTURA: 18 de agosto de 2015, às 10h00, no endereço eletrônico: 
www.comprasgovernamentais.gov.br 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 10h00 do dia 18 de agosto de 2015, 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço eletrônico: 
www.comprasgovernamentais.gov.br 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço global. 
PREÇO MÁXIMO: R$ 27.973,33 (vinte e sete mil, novecentos e setenta e três reais 
e trinta e três centavos). 
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos podem ser obtidos na Diretoria de 
Licitações e Contratos, localizada no 6º (sexto) andar do Edifício Anexo do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná, das 9h00 às 12h00 horas e das 14h00 às 18h00 
horas, nos dias úteis, no site www.tce.pr.gov.br, menu Transparência – Licitações 
do TCE e no site www.comprasgovernamentais.gov.br. Outras informações pelo e-
mail licitacoes@tce.pr.gov.br. 
 

EXTRATO DO CONTRATO N° 06/2015 
 
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ – CNPJ 
77.996.312/0001-21. CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S/A, CNPJ/MF Nº 
90.180.605/0001-02. ACÓRDÃO N° 3358/15 – Tribunal Pleno, PROTOCOLO N° 
46512-8/15 – Pregão Eletrônico n.º 07/2015.  
OBJETO: Contrato de cobertura de seguro para os 39 (trinta e nove) veículos 
componentes da frota do TCE/PR, de acordo com as condições e especificações 
constantes no Termo de Referência, Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico 
07/2015. 
VALOR: Valor total de R$ 11.817,00 (onze mil, oitocentos e dezessete reais) para 
um período de 12 (doze) meses. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 33.90.39.69 – 
Seguros em Geral. DATA DA ASSINATURA: 24 de julho de 2015. VIGÊNCIA: 12 
(doze) meses, prorrogáveis por iguais e sucessivos períodos e limitados a 60 
(sessenta) meses, conforme art. 57, inciso II da Lei Geral de Licitações e art. 103, 
inciso II da Lei Estadual 15.608/2007. 
VIGÊNCIA DA APÓLICE: a partir de zero hora do dia 25 de julho de 2015 até 24h 
do dia 24 de julho de 2016. 
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